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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2020/1147 DA COMISSÃO 

de 31 de julho de 2020 

que concede uma autorização da União ao produto biocida único «ClearKlens product based on IPA» 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 528/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2012, relativo 
à disponibilização no mercado e à utilização de produtos biocidas (1), nomeadamente o artigo 44.o, n.o 5, primeiro 
parágrafo, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 26 de maio de 2016, a empresa Diversey Europe Operations B.V. apresentou, em conformidade com o 
artigo 43.o n.o 1, do Regulamento (UE) n.o 528/2012, um pedido de autorização de um produto biocida único 
denominado «ClearKlens product based on IPA» do tipo de produtos 2, tal como descrito no anexo V desse 
regulamento, fornecendo uma confirmação escrita de que a autoridade competente dos Países Baixos tinha 
concordado em avaliar o pedido. O pedido foi registado com o número de processo BC-HD024462-61 no Registo 
de Produtos Biocidas. 

(2) O «ClearKlens product based on IPA» contém propan-2-ol como substância ativa, o qual está incluído na lista da 
União de substâncias ativas aprovadas referida no artigo 9.o, n.o 2, do Regulamento (UE) n.o 528/2012. 

(3) Em 3 de junho de 2019, a autoridade competente de avaliação apresentou, em conformidade com o artigo 44.o, 
n.o 1, do Regulamento (UE) n.o 528/2012, um relatório de avaliação e as conclusões da sua avaliação à Agência 
Europeia dos Produtos Químicos («Agência»). 

(4) Em 17 de janeiro de 2020, a Agência apresentou à Comissão um parecer (2), o projeto de resumo das características 
do produto biocida («RCP») do «ClearKlens product based on IPA» e o relatório de avaliação final sobre o produto 
biocida único em conformidade com o artigo 44.o, n.o 3, do Regulamento (UE) n.o 528/2012. 

(5) O parecer conclui que o «ClearKlens product based on IPA» é um «produto biocida único» na aceção do artigo 3.o, 
n.o 1, alínea r), do Regulamento (UE) n.o 528/2012, que é elegível para autorização da União nos termos do 
artigo 42.o, n.o 1, do referido regulamento e que, sob reserva da conformidade com o projeto de RCP, satisfaz as 
condições estabelecidas no artigo 19.o, n.o 1, do referido regulamento. 

(6) Em 3 de fevereiro de 2020, a Agência transmitiu à Comissão o projeto de RCP em todas as línguas oficiais da União, 
em conformidade com o artigo 44.o, n.o 4, do Regulamento (UE) n.o 528/2012. 

(7) A Comissão concorda com o parecer da Agência e considera, por conseguinte, adequado conceder uma autorização 
da União para «ClearKlens product based on IPA». 

(8) As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Produtos Biocidas, 

(1) JO L 167 de 27.6.2012, p. 1. 
(2) Parecer da ECHA, de 11 de dezembro de 2019, sobre a autorização da União de «ClearKlens product based on IPA» 

(ECHA/BPC/236/2019). 
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ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

É concedida uma autorização da União, com o número de autorização EU-0022128-0000, à empresa Diversey Europe 
Operations B.V. para a disponibilização no mercado e a utilização do produto biocida único «ClearKlens product based on 
IPA», em conformidade com o resumo das características do produto biocida que consta do anexo. 

A autorização da União é válida de 24 de agosto de 2020 a 31 de julho de 2030. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 31 de julho de 2020.  

Pela Comissão 
A Presidente 

Ursula VON DER LEYEN     
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ANEXO 

Resumo das características do produto biocida (SPC BP) 

ClearKlens product based on IPA 

Tipo de produto 2 — Desinfetantes e algicidas não destinados a aplicação direta em seres humanos ou animais 
(Desinfetantes) 

Número da autorização: EU-0022128-0000 

Número da decisão de autorização R4BP: EU-0022128-0000 

1. INFORMAÇÃO ADMINISTRATIVA 

1.1. Nome(s) comercial(ais) do produto                                                                

Nome comercial do produto ClearKlens IPA 
ClearKlens IPA 70% 
ClearKlens IPA 70% v/v 
ClearKlens IPA VH1 
ClearKlens IPA Airless 
ClearKlens IPA Pouch 
ClearKlens IPA Non Sterile 
ClearKlens IPA Non Sterile VH1 
ClearKlens IPA SS 
ClearKlens IPA SS VH1 
ClearKlens IPA RTU 
ClearKlens IPA RTU VH1 
Texwipe® Sterile 70% Isopropanol 
VH01 ClearKlens IPA   

1.2. Titular da Autorização                                                                

Nome e endereço do titular da autoriza
ção 

Nome Diversey Europe Operations B.V. 

Endereço Maarssenbroeksedijk 2, 3542 DN, Utrecht, Netherlands 

Número da autorização EU-0022128-0000 

Número da decisão de autorização R4BP EU-0022128-0000 

Data da autorização 24.8.2020 

Data de caducidade da autorização 31.7.2030   

1.3. Fabricante(s) do produto                                                                

Nome do fabricante Diversey Europe Operations B.V. 

Endereço do fabricante Maarssenbroeksedijk 2, 3542 DN Utrecht, Holanda 

Localização das instalações de fabrico Avenida Conde Duque 5, 7 y 9; Poligono Industrial La Postura, 28343 
Valdemoro (Madrid), Espanha 
Strada Statale 235, 26010 Bagnolo Cremasco (CR), Itália 
Cotes Park Industrial Estate, DE55 4PA Somercotes Alfreton, Reino 
Unido 
Rembrandtlaan 414, 7545 ZW Enschede, Holanda 
Morschheimer Strasse 12, 67292 Kirchheimbolanden, Alemanha   
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Nome do fabricante Multifill BV 

Endereço do fabricante Constructieweg 25a, 3640 AJ Mijdrecht, Holanda 

Localização das instalações de fabrico Constructieweg 25a, 3640 AJ Mijdrecht, Holanda                                                                

Nome do fabricante Flexible Medical Packaging Ltd 

Endereço do fabricante Unit 8, Hightown, White Cross Industrial Estate, LA1 4XS Lancaster, 
Lancashire, Reino Unido 

Localização das instalações de fabrico Unit 8, Hightown, White Cross Industrial Estate, LA1 4XS Lancaster, 
Lancashire, Reino Unido                                                                

Nome do fabricante Ardepharm 

Endereço do fabricante Les Iles Ferays, 07300 Tournon-sur-Rhône, França 

Localização das instalações de fabrico Les Iles Ferays, 07300 Tournon-sur-Rhône, França                                                                

Nome do fabricante Entegris Cleaning Process (ECP) S.A.S 

Endereço do fabricante 395 rue Louis Lépine, 34000 Montpellier, França 

Localização das instalações de fabrico 395 rue Louis Lépine, 34000 Montpellier, França   

1.4. Fabricante(s) da(s) substância(s) ativa(s)                                                                

Substância ativa Propan-2-ol 

Nome do fabricante INEOS Solvents GmbH 

Endereço do fabricante Anckelmannsplatz, D-20537 Hamburg, Alemanha 

Localização das instalações de fabrico Shamrockstrasse 88, D-44623 Herne, Alemanha 
Römerstrasse 733, D-47443 Moers, Alemanha                                                                

Substância ativa Propan-2-ol 

Nome do fabricante Shell Chemicals Europe B.V. 

Endereço do fabricante Postbus 2334, 3000 CH Rotterdam, Holanda 

Localização das instalações de fabrico Vondelingenweg 601, 3196 KK Rotterdam-Pernis, Holanda                                                                

Substância ativa Propan-2-ol 

Nome do fabricante Exxon Mobil Chemicals 

Endereço do fabricante Hermeslaan 2, 1831 Machelen, Bélgica 

Localização das instalações de fabrico 4045 Scenic Highway, LA 70805 Baton Rouge, Estados Unidos da 
América 
Southampton, SO45 1TX Hampshire, Reino Unido   
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2. COMPOSIÇÃO E FORMULAÇÃO DO PRODUTO 

2.1. Informação qualitativa e quantitativa sobre a composição do produto                                                                

Denominação comum Nome IUPAC Função Número CAS Número CE Teor (%) 

Propan-2-ol  Substância 
ativa 

67-63-0 200-661-7 63,1   

2.2. Tipo de formulação 

AL — Qualquer outro líquido 

3. ADVERTÊNCIAS DE PERIGO E RECOMENDAÇÕES DE PRUDÊNCIA                                                                

Advertências de perigo Líquido e vapor facilmente inflamáveis. 
Provoca irritação ocular grave. 
Pode provocar sonolência ou vertigens. 
Pode provocar pele seca ou gretada por exposição repetida 

Recomendações de prudência Manter afastado do calor, superfícies quentes, faísca, chama aberta e outras 
fontes de ignição. — Não fumar. 
Evitar respirar aerossóis. 
Lavar as mãos cuidadosamente após manuseamento. 
Armazenar em local bem ventilado. Conservar em ambiente fresco. 
Eliminar o conteúdo em de acordo com a legislação nacional. 
Eliminar o recipiente em de acordo com a legislação nacional. 
SE ENTRAR EM CONTACTO COM A PELE (ou o cabelo): retirar 
imediatamente toda a roupa contaminada. Enxaguar a pele com água. 
Em caso de incêndio: para extinguir utilizar espuma resistente ao álcool.   

4. UTILIZAÇÃO(ÕES) AUTORIZADA(S) 

4.1. Descrição do uso 

Quadro 1. Utilização # 1 — PT02: Desinfetante para superfícies duras não porosas — profissionais — 
esfregação                                                              

Tipo de produto TP 02 — Desinfetantes e algicidas não destinados a aplicação direta em seres 
humanos ou animais 

Se aplicável, uma descrição exata da 
utilização autorizada 

Não relevante 

Organismo(s) alvo (incluindo o está
dio de desenvolvimento) 

Nome comum: bactérias 
Nome comum: leveduras 

Campos de utilização Interior 
Produto pronto a usar para a desinfeção de superfícies duras não porosas 
limpas em instalações de fabricação de produtos farmacêuticos e 
cosméticos com mudança de ar de 60 por hora ou mais e salas limpas com 
mudança de ar de 150 por hora ou mais. 
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Método(s) de aplicação Desinfeção com uma esfregona 
— 

Taxa(s) e frequência de aplicação Aplicar 18,4 ml produto/m2 de superfície. 

Categoria(s) de utilizadores Profissional 

Capacidade e material da embalagem Recipientes (HDPE, PP, PE): 1-20 l   

4.1.1. Instruções específicas de utilização 

Produto pronto a usar para a desinfeção de superfícies duras não porosas. 

Limpar e secar a superfície antes da desinfeção. Molhar a esfregona com o desinfetante e esfregar a superfície. Molha 
completamente a superfície. Deixar atuar durante, pelo menos, 30 segundos. 

As esfregonas usadas devem ser guardadas num recipiente fechado. 

4.1.2. Medidas de mitigação do risco específicas 

Aplicar o produto numa sala suficientemente ventilada. As frequências mínimas necessárias de substituição do ar 
são de: 

— 60/h em instalações de produção farmacêutica e cosmética; 

— 150/h em salas limpas. 

Não utilizar mais do que 18,4 ml de produto/m2. 

4.1.3. Quando aplicável, as indicações de efeitos diretos ou indiretos prováveis, instruções de primeiros socorros e medidas de emergência 
para proteger o ambiente 

Consultar as instruções gerais de uso. 

4.1.4. Quando aplicável, as instruções relativas à eliminação segura do produto e da sua embalagem 

Consultar as instruções gerais de uso. 

4.1.5. Quando aplicável, as condições de armazenamento e o prazo de validade do produto em condições normais de armazenamento 

Consultar as instruções gerais de uso. 

4.2. Descrição do uso 

Quadro 2. Utilização # 2 — PT02: Desinfetante para superfícies duras não porosas — profissionais — pano 

Tipo de produto TP 02 — Desinfetantes e algicidas não destinados a aplicação direta em seres 
humanos ou animais 

Se aplicável, uma descrição exata da 
utilização autorizada 

Não relevante 

Organismo(s) alvo (incluindo o está
dio de desenvolvimento) 

Nome comum: bactérias 
Nome comum: Leveduras 
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Campos de utilização Interior 
Produto pronto a usar para a desinfeção de superfícies duras não porosas 
limpas em laboratórios com mudança de ar de 8 por hora ou mais, 
instalações de fabricação de produtos farmacêuticos e cosméticos com 
mudança de ar de 60 por hora ou mais e salas limpas com mudança de ar 
de 150 por hora ou mais. 

Método(s) de aplicação Desinfeção com um pano 

Taxa(s) e frequência de aplicação Aplicar 18,4 ml produto/m2 de superfície. 

Categoria(s) de utilizadores Profissional 

Capacidade e material da embalagem — Recipientes (HDPE, PP, PE): 1-20 l 
— Recipientes (HDPE, PP, PE) com uma bomba: 200 l (apenas sala limpa) 
— IBCs com uma bomba (HDPE, PP, PE): 950 e 1 000 l (apenas sala limpa)   

4.2.1. Instruções específicas de utilização 

Produto pronto a usar para a desinfeção de superfícies duras não porosas. 

Limpar e secar a superfície antes da desinfeção. Molhar o pano com o desinfetante e limpar a superfície. Molha 
completamente a superfície.Deixar atuar durante, pelo menos, 30 segundos. Em salas limpas, a quantidade exata de 
produto necessário também pode ser distribuída usando uma lança de pulverização de baixo fluxo ou para dentro 
de um balde através de um sistema de tubos. Os panos usados devem ser eliminados num recipiente fechado. 

4.2.2. Medidas de mitigação do risco específicas 

Aplicar o produto numa sala suficientemente ventilada. As frequências mínimas necessárias de substituição do ar 
são de: 

— 8/h em laboratórios; 

— 60/h em instalações de produção farmacêutica e cosmética; 

— 150/h em salas limpas. 

Não utilizar mais do que 18,4 ml de produto/m2. 

Pode ser considerada para a desinfeção por limpeza a seguinte medida de mitigação do risco pessoal, a não ser que 
possa ser substituída por medidas técnicas e/ou organizacionais: usar de proteção ocular durante o manuseio do 
produto. 

4.2.3. Quando aplicável, as indicações de efeitos diretos ou indiretos prováveis, instruções de primeiros socorros e medidas de emergência 
para proteger o ambiente 

Consultar as instruções gerais de uso. 

4.2.4. Quando aplicável, as instruções relativas à eliminação segura do produto e da sua embalagem 

Consultar as instruções gerais de uso. 

4.2.5. Quando aplicável, as condições de armazenamento e o prazo de validade do produto em condições normais de armazenamento 

Consultar as instruções gerais de uso. 
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4.3. Descrição do uso 

Quadro 3. Utilização # 3 — PT02: Desinfetante para superfícies duras não porosas — profissionais — 
pulverização                                                              

Tipo de produto TP 02 — Desinfetantes e algicidas não destinados a aplicação direta em seres 
humanos ou animais 

Se aplicável, uma descrição exata da 
utilização autorizada 

Não relevante 

Organismo(s) alvo (incluindo o está
dio de desenvolvimento) 

Nome comum: bactérias 
Nome comum: Leveduras 

Campos de utilização Interior 
Produto pronto a usar para a desinfeção de superfícies duras não porosas 
limpas em laboratórios com mudança de ar de 8 por hora ou mais, 
instalações de fabricação de produtos farmacêuticos e cosméticos com 
mudança de ar de 60 por hora ou mais e salas limpas com mudança de ar 
de 150 por hora ou mais. 

Método(s) de aplicação Desinfeção usando uma pulverização de gatilho 
Limpeza opcional para espalhar o produto 

Taxa(s) e frequência de aplicação Aplicar 18,4 ml produto/m2 de superfície. 

Categoria(s) de utilizadores Profissional 

Capacidade e material da embalagem — Bolsa de pulverização de gatilho (PE): 0,9-20 l 
— Saco em garrafa (saco de cinco camadas coextrudidas  

EVA/EVA/PVDC/EVA/EVA numa garrafa HDPE, PP ou PE): 0,9-2 l 
— Garrafa de pulverização de gatilho (HDPE, PP, PE): 0,5-1,5 l 
— Garrafa de pulverização de gatilho sem ar (LDPE): 0,25-1 l   

4.3.1. Instruções específicas de utilização 

Produto pronto a usar para a desinfeção de superfícies duras não porosas. 

Limpar e secar a superfície antes da desinfeção. Pulverizar a superfície, se necessário esfregar para espalhar o 
produto. Molha completamente a superfície. Deixar atuar durante, pelo menos, 30 segundos. Os panos usados 
devem ser eliminados num recipiente fechado. 

Número de aplicações por tipo de embalagem, necessário para obter uma taxa de aplicação de 18,4 ml de 
produto/m2 de superfície: 

— Bolsa de pulverização de gatilho: aplicar 19 pulverizações/m2 de superfície; 

— Gatilho esterilizado (saco em garrafa): aplicar 16 pulverizações/m2 de superfície; 

— Garrafa de pulverização de gatilho: aplicar 14 pulverizações/m2 de superfície; 

— Garrafa de pulverização de gatilho sem ar: aplicar 21 pulverizações/m2 de superfície. 
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4.3.2. Medidas de mitigação do risco específicas 

Aplicar o produto numa sala suficientemente ventilada. As frequências mínimas necessárias de substituição do ar 
são de: 

— 8/h em laboratórios; 

— 60/h em instalações de produção farmacêutica e cosmética; 

— 150/h em salas limpas. 

Não utilizar mais do que 18,4 ml de produto/m2. 

4.3.3. Quando aplicável, as indicações de efeitos diretos ou indiretos prováveis, instruções de primeiros socorros e medidas de emergência 
para proteger o ambiente 

Consultar as instruções gerais de uso. 

4.3.4. Quando aplicável, as instruções relativas à eliminação segura do produto e da sua embalagem 

Consultar as instruções gerais de uso. 

4.3.5. Quando aplicável, as condições de armazenamento e o prazo de validade do produto em condições normais de armazenamento 

Consultar as instruções gerais de uso. 

4.4. Descrição do uso 

Quadro 4. Utilização # 4 — PT02: Desinfetante de luvas não porosas — profissionais — desinfeção de luvas 
não porosas                                                              

Tipo de produto TP 02 — Desinfetantes e algicidas não destinados a aplicação direta em seres 
humanos ou animais 

Se aplicável, uma descrição exata da 
utilização autorizada 

Não relevante 

Organismo(s) alvo (incluindo o está
dio de desenvolvimento) 

Nome comum: bactérias 
Nome comum: Leveduras 

Campos de utilização Interior 
Produto pronto a usar para a desinfeção de luvas não porosas limpas em 
laboratórios com mudança de ar de oito por hora ou mais, instalações de 
fabricação de produtos farmacêuticos e cosméticos com mudança de ar de 
60 por hora ou mais e salas limpas com mudança de ar de 150 por hora ou 
mais. 

Método(s) de aplicação Desinfeção de luvas não porosas 

Taxa(s) e frequência de aplicação Aplique três ml nas luvas. — 0 

Categoria(s) de utilizadores Profissional 

Capacidade e material da embalagem Dosagem automática: 
— Recipientes (HDPE, PP, PE): 1-20 l 
— Recipientes (HDPE, PP, PE) com uma bomba: 200 l (apenas sala limpa) 
— IBCs com uma bomba (HDPE, PP, PE): 950 e 1 000 l (apenas sala limpa) 

PT Jornal Oficial da União Europeia 4.8.2020                                                                                                                                            L 252/9   



Dosagem manual: 
— Bolsa de pulverização de gatilho (PE): 0,9-20 l 
— Saco em garrafa (saco de cinco camadas coextrudidas 

EVA/EVA/PVDC/EVA/EVA numa garrafa HDPE, PP ou PE): 0,9-2 l 
— Garrafa de pulverização de gatilho (HDPE, PP, PE): 0,5-1,5 l 
— Garrafa de pulverização de gatilho sem ar (LDPE): 0,25-1 l   

4.4.1. Instruções específicas de utilização 

Produto pronto a usar para a desinfeção de luvas não porosas. 

Dosagem automática: 

Aplicar 3 ml do produto diretamente sobre as mãos limpas e com luvas, distribuir uniformemente e molhar 
completamente a superfície. Deixar atuar durante, pelo menos, 30 segundos. 

Dosagem manual: 

Pulverizar 3 ml do produto diretamente sobre as mãos limpas e com luvas, distribuir uniformemente e molhar a 
superfície por completo. Deixar atuar durante, pelo menos, 30 segundos. 

Número de aplicações por tipo de embalagem, é necessário aplicar 3 ml do produto sobre as mãos limpas e com 
luvas: 

— Bolsa de pulverização de gatilho: aplicar três pulverizações do produto nas duas mãos; 

— Gatilho esterilizado (saco em frasco): aplicar três pulverizações do produto nas duas mãos; 

— Garrafa de pulverização de gatilho: aplicar três pulverizações do produto nas duas mãos; 

— Garrafa de pulverização de gatilho: aplicar quatro pulverizações do produto nas duas mãos. 

4.4.2. Medidas de mitigação do risco específicas 

Aplicar o produto numa sala suficientemente ventilada. As frequências mínimas necessárias de substituição do ar 
são de: 

— 8/h em laboratórios; 

— 60/h em instalações de produção farmacêutica e cosmética; 

— 150/h em salas limpas. 

4.4.3. Quando aplicável, as indicações de efeitos diretos ou indiretos prováveis, instruções de primeiros socorros e medidas de emergência 
para proteger o ambiente 

Consultar as instruções gerais de uso. 

4.4.4. Quando aplicável, as instruções relativas à eliminação segura do produto e da sua embalagem 

Consultar as instruções gerais de uso. 

4.4.5. Quando aplicável, as condições de armazenamento e o prazo de validade do produto em condições normais de armazenamento 

Consultar as instruções gerais de uso. 

5. ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A UTILIZAÇÃO (1) 

5.1. Instruções de utilização 

Ver instruções específicas de utilização. 

(1) As instruções de utilização, as medidas de redução dos riscos e outras instruções de utilização ao abrigo da presente secção são válidas 
para todas as utilizações autorizadas. 
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5.2. Medidas de redução do risco 

Usar novas luvas de proteção resistentes a produtos químicos durante a fase de manuseio do produto (material das 
luvas a especificar pelo titular da autorização dentro da informação do produto). 

Evitar o contacto com os olhos. 

5.3. Detalhes sobre os efeitos diretos ou indiretos prováveis, instruções de primeiros socorros e medidas de 
emergência para proteger o ambiente 

Inalação: pode causar sonolência ou tonturas. 

Contacto com os olhos: causa irritação grave. 

Se inalado: remover para local arejado e mantê-la em repouso numa posição confortável para respiração. Caso sinta 
indisposição, contacte um CENTRO DE INFORMAÇÃO ANTIVENENOS ou um médico. 

SE ENTRAR EM CONTATO COM OS OLHOS: enxaguar cuidadosamente com água durante vários minutos. Se usar 
lentes de contato, retire-as, se tal lhe for possível. Continuar a enxaguar. Se ocorrer irritação e persistir, consulte um 
médico 

EM CASO DE INGESTÃO: em caso de ingestão, não provocar o vómito. NÃO provoque vómito. Contacte 
imediatamente um CENTRO DE INFORMAÇÃO ANTIVENENOS ou um médico. 

Precauções ambientais: 

Se não diluído ou não neutralizado, o produto não deve atingir a água de esgoto ou de drenagem superficial. 

Não permitir o produto entre no sistema de drenagem, águas superficiais ou subterrâneas. Diluir com água em 
abundância. 

Métodos e material para contenção e limpeza. Absorver com material aglutinante de líquidos (areia, diatomite, 
aglutinantes universais, serradura). 

5.4. Instruções para a eliminação segura do produto e da sua embalagem 

O produto e o seu recipiente devem ser eliminados de forma segura, em conformidade com qualquer legislação 
relevante sobre a eliminação de resíduos perigosos. Eliminar ou incinerar em conformidade com os regulamentos 
locais. 

5.5. Condições de armazenamento e prazo de validade do produto em condições normais de armazenamento 

Dois anos de validade. 

Conservar apenas na embalagem original. 

Armazenar afastado da luz solar direta e abaixo de 30 °C. 

Armazenar em recipiente fechado. 

6. OUTRAS INFORMAÇÕES 

A concentração da substância ativa expressa em percentagem de volume é de 70% v/v. 

O produto contém 2-propanol (álcool isopropílico) (N.o CAS: 67-63-0), para o qual foi acordado um valor de 
referência europeu de 129,28 mg/m3 para o utilizador profissional e utilizado para a avaliação do risco deste 
produto.   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2020/1148 DA COMISSÃO 

de 31 de julho de 2020 

que estabelece as especificações metodológicas e técnicas em conformidade com o Regulamento (UE) 
2016/792 do Parlamento Europeu e do Conselho no que se refere aos índices harmonizados de 

preços no consumidor e ao índice de preços da habitação 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) 2016/792 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio de 2016, relativo 
aos índices harmonizados de preços no consumidor e ao índice de preços da habitação, e que revoga o Regulamento (CE) 
n.o 2494/95 do Conselho (1), nomeadamente o artigo 3.o, n.os 6, 8, 9 e 10, o artigo 4.o, n.o 4, o artigo 7.o, n.o 6, e o 
artigo 9.o, n.o 4, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (UE) 2016/792 estabelece um regime comum para a produção do índice harmonizado de preços no 
consumidor (IHPC), do índice harmonizado de preços no consumidor a taxas de imposto constantes (IHPC-TC), do 
índice de preços dos alojamentos ocupados pelo proprietário (AOP) e do índice de preços da habitação (IPH). 

(2) Nos termos do artigo 12.o, n.o 3, do Regulamento (UE) 2016/792, a Comissão deve integrar, na medida em que tal seja 
compatível com esse regulamento, as disposições pertinentes do Regulamento (CE) n.o 1749/96 da Comissão (2), do 
Regulamento (CE) n.o 2214/96 da Comissão (3), do Regulamento (CE) n.o 1687/98 do Conselho (4), do Regulamento 
(CE) n.o 2646/98 da Comissão (5), do Regulamento (CE) n.o 1617/1999 da Comissão (6), do Regulamento (CE) 
n.o 2166/1999 do Conselho (7), do Regulamento (CE) n.o 2601/2000 da Comissão (8), do Regulamento (CE) 
n.o 2602/2000 da Comissão (9), do Regulamento (CE) n.o 1920/2001 da Comissão (10), do Regulamento (CE) 
n.o 1921/2001 da Comissão (11), do Regulamento (CE) n.o 1708/2005 da Comissão (12), do Regulamento (CE) 

(1) JO L 135 de 24.5.2016, p. 11. 
(2) Regulamento (CE) n.o 1749/96 da Comissão, de 9 de setembro de 1996, sobre medidas iniciais de aplicação do Regulamento (CE) 

n.o 2494/95 do Conselho relativo aos índices harmonizados de preços no consumidor (JO L 229 de 10.9.1996, p. 3). 
(3) Regulamento (CE) n.o 2214/96 da Comissão, de 20 de novembro de 1996, sobre os índices harmonizados de preços no consumidor: 

transmissão e divulgação dos subíndices do IHPC (JO L 296 de 21.11.1996, p. 8). 
(4) Regulamento (CE) n.o 1687/98 do Conselho, de 20 de julho de 1998, que altera o Regulamento (CE) n.o 1749/96 da Comissão em relação 

à cobertura de bens e serviços do índice harmonizado de preços no consumidor (JO L 214 de 31.7.1998, p. 12). 
(5) Regulamento (CE) n.o 2646/98 da Comissão, de 9 de dezembro de 1998, que estabelece regras pormenorizadas para a implementação 

do Regulamento (CE) n.o 2494/95 do Conselho no que respeita a padrões mínimos para o tratamento de tabelas de preços no índice 
harmonizado de preços no consumidor (JO L 335 de 10.12.1998, p. 30). 

(6) Regulamento (CE) n.o 1617/1999 da Comissão, de 23 de julho de 1999, que estabelece as normas de execução do Regulamento (CE) 
n.o 2494/95 do Conselho no que respeita às normas mínimas de qualidade para tratamento dos seguros no índice harmonizado de 
preços no consumidor e que altera o Regulamento (CE) n.o 2214/96 da Comissão (JO L 192 de 24.7.1999, p. 9). 

(7) Regulamento (CE) n.o 2166/1999 do Conselho, de 8 de outubro de 1999, que estabelece as disposições de aplicação do Regulamento 
(CE) n.o 2494/95 no que respeita a normas mínimas para o tratamento de produtos nos setores da saúde, da educação e da proteção 
social no índice harmonizado de preços no consumidor (JO L 266 de 14.10.1999, p. 1). 

(8) Regulamento (CE) n.o 2601/2000 da Comissão, de 17 de novembro de 2000, que estabelece normas de execução do Regulamento (CE) 
n.o 2494/95 do Conselho no que respeita ao calendário de introdução dos preços de compra no índice harmonizado de preços no 
consumidor (JO L 300 de 29.11.2000, p. 14). 

(9) Regulamento (CE) n.o 2602/2000 da Comissão, de 17 de novembro de 2000, que estabelece normas de execução do Regulamento (CE) 
n.o 2494/95 do Conselho no que respeita a normas mínimas para o tratamento das reduções de preços no índice harmonizado de 
preços no consumidor (JO L 300 de 29.11.2000, p. 16). 

(10) Regulamento (CE) n.o 1920/2001 da Comissão, de 28 de setembro de 2001, que estabelece regras pormenorizadas para a aplicação do 
Regulamento (CE) n.o 2494/95 do Conselho, no que respeita às normas mínimas para o tratamento das taxas de serviço proporcionais 
aos valores de transação no índice harmonizado de preços no consumidor, e que altera o Regulamento (CE) n.o 2214/96 (JO L 261 de 
29.9.2001, p. 46). 

(11) Regulamento (CE) n.o 1921/2001 da Comissão, de 28 de setembro de 2001, que estabelece regras pormenorizadas para a aplicação do 
Regulamento (CE) n.o 2494/95 do Conselho no que respeita a normas mínimas de revisão do índice harmonizado de preços no 
consumidor e que altera o Regulamento (CE) n.o 2602/2000 (JO L 261 de 29.9.2001, p. 49). 

(12) Regulamento (CE) n.o 1708/2005 da Comissão, de 19 de outubro de 2005, que estabelece as normas de execução do Regulamento 
(CE) n.o 2494/95 do Conselho no que respeita ao período de referência comum do índice para o índice harmonizado de preços no 
consumidor e que altera o Regulamento (CE) n.o 2214/96 (JO L 274 de 20.10.2005, p. 9). 
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n.o 701/2006 do Conselho (13), do Regulamento (CE) n.o 330/2009 da Comissão (14), do Regulamento (UE) 
n.o 1114/2010 da Comissão (15), e do Regulamento (UE) n.o 93/2013 da Comissão (16) adotados com base no 
Regulamento (CE) n.o 2494/95 (17), limitando simultaneamente, na medida adequada, o número total de atos de 
execução. 

(3) Os Estados-Membros devem atualizar anualmente os ponderadores dos subíndices dos índices harmonizados. Por 
conseguinte, é necessário especificar regras para o cálculo de ponderadores. 

(4) Visto que não é possível observar todas as transações do universo-alvo do IHPC, devem ser estabelecidas regras de 
amostragem. 

(5) O IHPC mede as variações dos preços no consumidor. A fim de assegurar que o conceito de «preço» é aplicado de 
forma harmonizada pelos Estados-Membros, é necessário estabelecer regras para o tratamento dos preços. 

(6) O IHPC deve proporcionar uma medida da variação pura dos preços que não seja afetada por uma variação da 
qualidade. Por conseguinte, é necessário estabelecer regras para substituições e ajustamentos da qualidade. 

(7) Os índices harmonizados devem ser índices anuais encadeados do tipo Laspeyres. Por conseguinte, é necessário 
definir agregados elementares e especificar métodos de combinação de preços observados para formar índices de 
preços elementares. 

(8) De modo a assegurar a elevada qualidade das estimativas rápidas do IHPC e permitir à Comissão (Eurostat) calcular 
os agregados necessários, os Estados-Membros cuja moeda é o euro devem transmitir as estimativas rápidas de 
acordo com a mesma desagregação que o IHPC. 

(9) Os índices harmonizados e respetivos subíndices já publicados podem ser revistos. Por conseguinte, é necessário 
especificar as condições nas quais as revisões devem ser efetuadas. 

(10) A fim de obter resultados fiáveis e comparáveis de todos os Estados-Membros, deve-se estabelecer e conservar um 
quadro metodológico comum para a compilação do IHPC-TC. 

(11) Os Estados-Membros devem transmitir o índice de preços AOP e o IPH segundo uma desagregação especificada. 

(12) Os Estados-Membros devem transmitir dados e metadados à Comissão (Eurostat), em conformidade com as normas 
e os procedimentos de intercâmbio especificados. 

(13) Devem ser desenvolvidas no sistema estatístico europeu orientações e recomendações práticas sobre questões 
pertinentes na medição e compilação do IHPC, em especial no que diz respeito ao ajustamento da qualidade, à 
compilação de índices e ao tratamento dos preços. 

(14) Os Regulamentos (CE) n.o 1749/96, (CE) n.o 2214/96, (CE) n.o 1687/98, (CE) n.o 2646/98, (CE) n.o 1617/1999, (CE) 
n.o 2166/1999, (CE) n.o 2601/2000, (CE) n.o 2602/2000, (CE) n.o 1920/2001, (CE) n.o 1921/2001, (CE) 
n.o 1708/2005, (CE) n.o 701/2006, (CE) n.o 330/2009, (UE) n.o 1114/2010 e (UE) n.o 93/2013 devem ser revogados. 

(15) As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité do Sistema 
Estatístico Europeu, 

(13) Regulamento (CE) n.o 701/2006 do Conselho, de 25 de abril de 2006, que estabelece as normas de execução do Regulamento (CE) 
n.o 2494/95 no que respeita à cobertura temporal da recolha de preços do índice harmonizado de preços no consumidor (JO L 122 de 
9.5.2006, p. 3). 

(14) Regulamento (CE) n.o 330/2009 da Comissão, de 22 de abril de 2009, que estabelece as normas de execução do Regulamento (CE) 
n.o 2494/95 do Conselho no que respeita às normas mínimas para o tratamento dos produtos sazonais nos índices harmonizados de 
preços no consumidor (IHPC) (JO L 103 de 23.4.2009, p. 6). 

(15) Regulamento (UE) n.o 1114/2010 da Comissão, de 1 de dezembro de 2010, que estabelece as normas de execução do Regulamento 
(CE) n.o 2494/95 do Conselho no que respeita às normas mínimas de qualidade das ponderações do IHPC e que revoga o 
Regulamento (CE) n.o 2454/97 da Comissão (JO L 316 de 2.12.2010, p. 4). 

(16) Regulamento (UE) n.o 93/2013 da Comissão, de 1 de fevereiro de 2013, que estabelece as normas de execução do Regulamento (CE) 
n.o 2494/95 do Conselho, relativo aos índices harmonizados de preços no consumidor, no que diz respeito ao estabelecimento de 
índices de preços de habitação ocupada pelo proprietário (JO L 33 de 2.2.2013, p. 14). 

(17) Regulamento (CE) n.o 2494/95 do Conselho, de 23 de outubro de 1995, relativo aos índices harmonizados de preços no consumidor 
(JO L 257 de 27.10.1995, p. 1). 
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ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.o 

Objeto 

O presente regulamento estabelece condições uniformes para a produção dos seguintes índices: 

a) o índice harmonizado de preços no consumidor (IHPC) e o índice harmonizado de preços no consumidor a taxas de 
imposto constantes (IHPC-TC); e 

b) O índice de preços dos alojamentos ocupados pelo proprietário (AOP) e o índice de preços da habitação (IPH). 

Artigo 2.o 

Definições 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

1) «Proporção de despesa», uma percentagem da despesa monetária de consumo final das famílias, especificada no anexo; 

2) «Ponderador dos subíndices», o ponderador para qualquer categoria da Classificação Europeia do Consumo Individual 
por Objetivo (ECOICOP), constante do anexo I do Regulamento (UE) 2016/792, incluída no IHPC; 

3) «Universo-alvo» do IHPC, todas as transações incluídas na despesa monetária de consumo final das famílias; 

4) «Oferta de produto», um produto especificado pelas suas características, pelo calendário e pelo local de aquisição e as 
condições de fornecimento, e para o qual se observa um preço; 

5) «Produto homogéneo», um conjunto de ofertas de produtos entre as quais não há diferenças de qualidade significativas 
e para o qual é calculado um preço médio; 

6) «Produto individual», uma oferta de produto ou um produto homogéneo; 

7) «Amostra alvo»: um conjunto de produtos individuais que dizem respeito a transações do universo-alvo e para os quais 
os dados relativos aos preços devem ser utilizados para a compilação do IHPC; 

8) «Diferença de qualidade», a diferença observada entre dois produtos individuais, em termos das características, da data 
e do local de aquisição ou das condições de fornecimento, sempre que tal seja relevante do ponto de vista do 
consumidor; 

9) «Produto de substituição», um produto individual que substitui outro produto individual na amostra-alvo; 

10) «Ajustamento da qualidade», um procedimento que consiste em aumentar ou diminuir o preço observado de um 
produto de substituição ou do produto substituído em função do valor da diferença de qualidade entre eles; 

11) «Preço observado», o preço no consumidor de um produto individual, tal como utilizado pelo Estado-Membro na 
compilação do IHPC; 

12) «Preço estimado», um preço com base num procedimento adequado de estimação; 

13) «Agregado elementar»: o agregado mais pequeno utilizado num índice de tipo Laspeyres; 

14) «Índice de preços elementar», um índice de um agregado elementar ou um índice relativo a um estrato dentro de um 
agregado elementar; 

15) «Transitividade», a propriedade pela qual um índice que compara os períodos a) e b) indiretamente através do período 
c) é idêntico a um que compara diretamente os períodos a) e b); 

16) «Reversibilidade no tempo», a propriedade pela qual o índice entre os períodos a) e b) é igual ao inverso do mesmo 
índice entre os períodos b) e a); 
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17) «Reembolso», o pagamento parcial ou integral, por parte das administrações públicas ou das instituições sem fim 
lucrativo ao serviço das famílias, de aquisições autorizadas feitas pelas famílias de produtos especificados, tal como 
definido no anexo A, pontos 4.108 a 4.110, do Regulamento (UE) n.o 549/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho (18) (SEC 2010); 

18) «Incentivo», uma mudança, muitas vezes temporária, nas características de um produto individual mediante o aumento 
da quantidade do produto, o acrescento gratuito de outro produto individual ou a oferta de outros benefícios ao 
consumidor; 

19) «Prémios efetivos», os montantes pagos por uma apólice de seguro específica para obter a cobertura do seguro durante 
um determinado período; 

20) «Encargo implícito do serviço», a produção das companhias de seguros, tal como definida no anexo A, ponto 16.51, 
do SEC 2010; 

21) «Indemnizações de seguros não vida», indemnizações tal como definidas no anexo A, ponto 4.114, do SEC 2010; 

22) «Produto sazonal», um produto individual disponível para compra ou comprado em quantidades significativas apenas 
durante parte de um ano segundo um padrão recorrente. Num determinado mês, o produto é considerado em estação 
alta ou fora de estação. O período sazonal pode variar de um ano para outro. 

23) «Preço tipo», um preço estimado para um produto sazonal que não é excecional, tal como um preço de venda em fim 
de estação; 

24) «Método de imputação sazonal», um método que consiste em estimar os preços dos produtos sazonais fora de estação 
através de uma estimativa contrassazonal ou «todas as estações»; 

25) «Estimativa contrassazonal», um procedimento para obter um preço estimado para um produto sazonal de modo a 
que: 

a) no primeiro mês fora de estação, seja utilizado um preço tipo observado na estação alta anterior; 

b) nos meses fora de estação seguintes, o preço estimado seja igual ao preço do mês anterior, ajustado pela variação 
média dos preços observados de todos os produtos sazonais de estação no mesmo grupo, classe, subclasse ou no 
mesmo agregado, a qualquer nível inferior ao da subclasse da ECOICOP; 

26) «Estimativa para todas as estações», um procedimento para obter um preço estimado para um produto sazonal de 
modo a que: 

a) no primeiro mês fora de estação, seja utilizado um preço tipo do período sazonal anterior; 

b) nos meses fora de estação seguintes, o preço estimado seja igual ao preço do mês anterior, ajustado pela variação 
média dos preços observados de todos os produtos individuais disponíveis no mesmo grupo, classe, subclasse ou 
mesmo agregado a qualquer nível inferior ao da subclasse da ECOICOP; 

27) «Método de ponderadores sazonais», um tratamento dos produtos sazonais em que os ponderadores para os produtos 
sazonais fora de estação são iguais a zero ou fixados em zero; 

28) «Tabela», uma lista de preços e condições para um produto que é diferenciada em função das quantidades adquiridas, 
da data do consumo ou das características dos compradores; 

29) «Revisão», uma alteração dos índices ou dos ponderadores publicados pela Comissão (Eurostat). Uma alteração entre a 
estimativa rápida e o IHPC para o mesmo mês de referência não é considerada uma revisão; 

30) «Dados provisórios», os índices ou ponderadores que um Estado-Membro deverá finalizar num mês posterior; 

31) «Setor das administrações públicas», a administração central, a administração estadual, a administração local e os 
fundos de segurança social, tal como definido no anexo A, pontos 2.113 a 2.117, do SEC 2010; 

32) «Impostos sobre os produtos», os impostos devidos por cada unidade de um bem ou serviço produzido ou 
comercializado, tal como definido no anexo A, pontos 4.16-4.20, do SEC 2010; 

(18) Regulamento (UE) n.o 549/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013, relativo ao sistema europeu de 
contas nacionais e regionais na União Europeia (JO L 174 de 26.6.2013, p. 1). 
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33) «Impostos individuais no âmbito do IHPC-TC», impostos individuais sobre produtos que estejam relacionados com o 
consumo das famílias e estejam incluídos nas seguintes categorias, definidas no quadro 9 («Receitas detalhadas de 
impostos e contribuições sociais por tipo de imposto ou contribuição social e subsetor recebedor, incluindo a lista de 
impostos e contribuições sociais de acordo com a classificação nacional») no anexo B do SEC 2010: 

a) D.211 Impostos de tipo «imposto sobre o valor acrescentado (IVA)» 

b) D.2122e Impostos sobre serviços específicos 

c) D.214a Impostos especiais de consumo e impostos sobre o consumo (exceto os incluídos em impostos e direitos 
sobre a importação); 

d) D.214d Impostos sobre o registo de automóveis 

e) D.214e Impostos sobre diversões 

f) D.214g Impostos sobre prémios de seguros 

g) D.214h Outros impostos sobre serviços específicos 

h) D.214l Outros impostos sobre os produtos não classificados noutras categorias. 

CAPÍTULO 2 

ÍNDICE HARMONIZADO DE PREÇOS NO CONSUMIDOR E ÍNDICE HARMONIZADO DE PREÇOS NO CONSUMIDOR A 
TAXAS DE IMPOSTO CONSTANTES 

Artigo 3.o 

Ponderadores 

1. Os Estados-Membros devem calcular os ponderadores dos subíndices e dos agregados elementares utilizados no 
índice do ano t do seguinte modo: 

a) até 31 de dezembro de 2022, os dados das contas nacionais do ano t-2 e quaisquer informações disponíveis e relevantes 
provenientes de inquéritos aos orçamentos familiares e de outras fontes de dados devem ser utilizados para obter as 
proporções de despesa a nível de subclasse e para as dividir entre os agregados elementares da subclasse. A partir de 
1 de janeiro de 2023, os dados das contas nacionais do ano t-2, que podem ser complementados com dados de um 
inquérito aos orçamentos familiares recente e de outras fontes, devem ser utilizados para obter as proporções de 
despesa de subclasse e para as dividir entre os agregados elementares da subclasse; 

b) as proporções de despesa para o ano t-2 devem ser revistas e atualizadas, a fim de as tornar representativas do ano t-1; 

c) as proporções de despesa relativas aos agregados elementares devem ser ajustadas com uma variação adequada do preço 
entre o ano t-1 e o mês de dezembro do ano t-1. 

2. Os ponderadores dos subíndices devem manter-se constantes ao longo de todo o ano civil. 

3. O ponderador de um agregado elementar deve manter-se constante durante todo o ano civil, a menos que a lista de 
agregados elementares dentro de uma subclasse seja ajustada para refletir alterações significativas no universo-alvo. 

4. O ponderador do subíndice para qualquer divisão, grupo ou classe da ECOICOP deve ser igual à soma dos 
ponderadores dos subíndices das categorias que o constituem. A soma de todos os ponderadores dos subíndices de 
qualquer nível da ECOICOP deve ser igual a 1 000. 

5. O ponderador dos subíndices para qualquer subclasse é igual à soma dos ponderadores dos agregados elementares 
dessa subclasse. 

6. Os ponderadores dos subíndices no que diz respeito aos seguros não vida devem resultar do cálculo das despesas 
agregadas das famílias em taxas de serviço implícitas 

7. As despesas de consumo financiadas por indemnizações de seguros não vida, incluindo pagamentos efetuados 
diretamente pelas companhias de seguros, devem ser incluídas nos ponderadores dos subíndice das categorias relevantes 
da ECOICOP. 
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Artigo 4.o 

Amostragem e representatividade 

1. Os Estados-Membros devem constituir uma amostra-alvo que seja representativa do universo-alvo, definindo 
agregados elementares e selecionando produtos individuais para estes agregados elementares. 

2. O número de produtos individuais e de agregados elementares deve depender do ponderador da subclasse e da 
variância dos preços dos produtos individuais que lhe pertencem. 

3. Os Estados-Membros devem assegurar que a amostra-alvo continua a ser representativa do universo-alvo ao longo do 
tempo, realizando pelo menos uma vez por anos uma revisão e uma atualização da amostra-alvo, e selecionando produtos 
de substituição. 

4. Os produtos cuja proporção de despesa seja de pelo menos uma parte por mil devem estar representados na amostra-
-alvo. 

Artigo 5.o 

Tratamento dos preços 

1. Os Estados-Membros devem utilizar preços observados para compilar o IHPC. Os preços estimados só devem ser 
utilizados para os efeitos previstos nos artigos 9.o, 11.o e 14.°. 

2. Os preços observados para os produtos de saúde, educação e proteção social devem ser líquidos de reembolsos. 

3. As alterações dos preços ou condições de uma tabela devem ser indicadas como variações de preços no IHPC. 

4. Se os preços observados estiverem indexados, as alterações resultantes de variações no índice deverão ser indicadas 
como variações de preços no IHPC. 

5. Se o rendimento das famílias for uma condição que determina o preço, as variações dos preços observados resultantes 
de alterações no rendimento das famílias devem ser indicadas como variações de preços no IHPC. 

6. Os preços observados para os seguros devem ser prémios efetivos. 

7. Se um produto individual tiver sido disponibilizado gratuitamente aos consumidores, e posteriormente for cobrado 
um preço, tal deve-se refletir como um aumento de preços no IHPC. Inversamente, se tiver sido cobrado um preço por um 
produto individual que seja posteriormente disponibilizado gratuitamente aos consumidores, tal deve-se refletir como uma 
redução de preços no IHPC. 

Artigo 6.o 

Descontos e incentivos 

1. Os Estados-Membros devem ter em conta descontos que: 

a) possam ser atribuídos a um produto individual; e 

b) possam ser efetuados no momento da compra. 

Sempre que possível, deve-se ter em conta os descontos que só estão disponíveis para um grupo restrito de consumidores. 

2. Os incentivos devem ser tratados nos termos dos artigos 10.o e 11.°. 

Artigo 7.o 

Taxas de serviços proporcionais aos valores de transação 

1. O IHPC deve incluir encargos cobrados diretamente aos consumidores em troca do serviço prestado e que possam ser 
expressos sob a forma de uma taxa fixa ou de uma percentagem do preço da transação. Se o preço de um serviço for 
determinado sob a forma de percentagem do preço de transação, essa percentagem multiplicada pelo preço de uma 
transação unitária representativa deve ser utilizada como preço observado. 
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2. As variações das taxas de serviço que resultem de variações do preço de uma transação unitária representativa devem 
ser apresentadas como variações de preços no IHPC. 

3. Se a variação do preço de uma transação unitária representativa não puder ser medida, deve ser estimada com base 
num índice de preços adequado. 

Artigo 8.o 

Observação dos preços 

1. O preço observado de um bem deve ser incluído no IHPC relativo ao mês em que as transações podem ser realizadas 
a esse preço. 

2. O preço observado de um serviço deve ser incluído no IHPC relativo ao mês em que pode ter início o consumo do 
serviço. 

3. Se o preço de um serviço depender do período entre a aquisição e o início do serviço, os Estados-Membros devem ter 
em conta os preços que são representativos para as compras do serviço. 

4. Os preços observados devem referir-se a, pelo menos, uma semana de trabalho no meio ou perto do meio do mês. 

5. Se os preços de um produto individual se revelarem voláteis ao longo de um mês, os preços observados devem referir-
-se a mais de uma semana. 

Artigo 9.o 

Estimativa de preços 

1. Se o preço de um produto individual na amostra-alvo não puder ser observado, deve ser utilizado um preço estimado 
por um período não superior a dois meses, após o qual deve ser selecionado um produto de substituição. O presente 
número não se aplica a produtos sazonais ou outros produtos individuais que se prevê venham a tornar-se novamente 
disponíveis. 

2. Um preço anteriormente observado não pode ser utilizado como preço estimado, a menos que possa ser justificado 
como estimativa adequada. 

Artigo 10.o 

Substituições 

1. Os Estados-Membros devem selecionar um produto de substituição semelhante ao produto que desaparece, 
assegurando ao mesmo tempo que a amostra-alvo permanece representativa. 

2. Os Estados-Membros não devem selecionar os produtos de substituição com base num preço semelhante. 

Artigo 11.o 

Ajustamento da qualidade 

1. Se não houver diferença de qualidade entre um produto substituído e o seu substituto, os Estados-Membros devem 
comparar os preços observados diretamente. Caso contrário, os Estados-Membros devem fazer um ajustamento da 
qualidade. 

2. Os Estados-Membros devem efetuar um ajustamento da qualidade igual à diferença de preço total entre o produto 
substituído no mês m-1 e o produto de substituição no mês m, apenas se puderem demonstrar que se trata de uma 
estimativa adequada da diferença de qualidade. 
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Artigo 12.o 

Índices de preços elementares 

1. Os preços dos produtos individuais devem ser agregados para obter índices de preços elementares, através de uma das 
seguintes opções: 

a) uma fórmula do índice que garanta a transitividade. O índice de preços de períodos anteriores não deve ser revisto 
quando se utilizam fórmulas de índices transitivas; ou 

b) uma fórmula do índice que assegure a reversibilidade no tempo e compare os preços de produtos individuais no período 
atual com os preços desses produtos no período de base. O período de base não deve ser alterado com frequência se essa 
alteração conduzir a uma violação significativa do princípio da transitividade. 

2. Deve ser utilizada uma fórmula de índice coerente com as descritas no n.o 1 para obter um índice de preços para um 
agregado elementar a partir de dois ou mais índices de preços elementares. 

Artigo 13.o 

Integrar os subíndices depois do período de referência do índice 

Qualquer subíndice que seja integrado no IHPC após o período de referência do índice deve ser associado ao mês de 
dezembro de um determinado ano e utilizado a partir do mês janeiro do ano seguinte. 

Artigo 14.o 

Produtos sazonais 

Se os produtos sazonais forem incluídos na amostra de um agregado elementar, os Estados-Membros devem utilizar o 
método de imputação sazonal ou o método de ponderadores sazonais para compilar um índice de preços para esse 
agregado. 

Artigo 15.o 

Desagregação da estimativa rápida 

Os Estados-Membros cuja moeda é o euro devem transmitir à Comissão (Eurostat) estimativas rápidas para todos os 
subíndices do seu IHPC. 

Artigo 16.o 

Finalização dos dados provisórios 

Caso um Estado-Membro transmita subíndices ou os seus ponderadores como dados provisórios, deve finalizá-los com a 
transmissão dos dados do mês seguinte. 

Artigo 17.o 

Revisões devidas a erros 

1. Os Estados-Membros devem corrigir os erros e transmitir à Comissão (Eurostat) os subíndices revistos ou os 
ponderadores dos subíndices, sem atrasos injustificados. 

2. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão (Eurostat) as informações sobre a causa do erro, o mais tardar, 
com a transmissão dos dados revistos. 

Artigo 18.o 

Outras revisões 

1. O calendário, a duração e a integração no IHPC de outras revisões para além das previstas nos artigos 16.o e 17.o serão 
coordenadas com a Comissão (Eurostat). 

2. Os Estados-Membros devem fornecer à Comissão (Eurostat) estimativas dos subíndices do IHPC revistos, o mais 
tardar, três meses antes da data prevista para a aplicação da revisão proposta. 
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Artigo 19.o 

Publicação de revisões 

Exceto para as revisões nos termos do artigo 16.o, qualquer revisão do IHPC de todas as rubricas deve ser tornada pública, 
acompanhada de uma explicação, no sítio Web do organismo nacional responsável pela compilação do IHPC. 

Artigo 20.o 

Revisão dos ponderadores dos subíndices 

Sem prejuízo do disposto nos artigos 16.o e 17.o, os ponderadores dos subíndices não devem ser revistas. 

Artigo 21.o 

Índice harmonizado de preços no consumidor a taxas de imposto constantes 

1. Um imposto individual abrangido pelo no âmbito do IHPC-TC deve ser tido em conta se as suas receitas anuais 
representarem 2% ou mais da soma de todos os impostos individuais abrangidos pelo referido índice cobrados pelo setor 
das administrações públicas. 

2. As receitas anuais provenientes dos impostos considerados no IHPC-TC devem cobrir, pelo menos, 90% da soma de 
todos os impostos individuais no respetivo âmbito cobrados pelo setor das administrações públicas. 

3. O IHPC-TC deve ser compilado da mesma forma que o IHPC, com a ressalva de que os preços observados são 
ajustados de modo a que as taxas de imposto sobre os produtos sejam mantidas constantes no período de observação, em 
relação ao período de referência dos preços. 

4. As alterações nas taxas de imposto devem refletir-se no IHPC-TC: 

a) no mês em que a nova taxa é aplicada ao produto individual e incluída no preço observado; ou 

b) no primeiro mês inteiro para o qual é aplicável a nova taxa. As alterações nas taxas que entram em vigor no primeiro dia 
do mês devem refletir-se no IHPC-TC desse mês. As alterações nas taxas que entram em vigor mais tarde nesse mês 
devem refletir-se no IHPC-TC para o mês seguinte. 

CAPÍTULO 3 

ÍNDICE DE PREÇOS DOS ALOJAMENTOS OCUPADOS PELO PROPRIETÁRIO E ÍNDICE DE PREÇOS DA HABITAÇÃO 

Artigo 22.o 

Desagregação do índice de preços dos alojamentos ocupados pelo proprietário 

O índice de preços AOP deve abranger as seguintes categorias de despesas: 

a) O.1. Despesas de habitação dos proprietários-ocupantes 

b) O.1.1. Aquisições de habitações; 

c) O.1.1.1. Novas habitações; 

d) O.1.1.1.1. Aquisições de novas habitações; 

e) O.1.1.1.2. Habitações construídas pelo próprio e grandes obras de renovação; 

f) O.1.1.2. Habitações existentes que são novas para as famílias; 

g) O.1.1.3. Outros serviços relacionados com a aquisição de habitações; 

h) O.1.2. Propriedade de habitações; 

i) O.1.2.1. Reparações importantes e manutenção; 

j) O.1.2.2. Seguros relacionados com habitações; 

k) O.1.2.3. Outros serviços relacionados com a propriedade de habitações. 
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Artigo 23.o 

Desagregação do índice de preços da habitação 

O IPH deve abranger as seguintes categorias de despesas: 

a) H.1. Aquisições de habitações; 

b) H.1.1. Aquisições de novas habitações; 

c) H.1.2. Aquisições de habitações existentes. 

Artigo 24.o 

Ponderadores 

Todos os anos, os Estados-Membros devem compilar e transmitir à Comissão (Eurostat) um conjunto de ponderadores para 
os índices de preços AOP e um conjunto para os IPH, nas desagregações especificadas nos artigos 22.o e 23.°. 

Artigo 25.o 

Compilação dos índices de preços dos alojamentos ocupados pelo proprietário 

O índice de preços AOP deve basear-se no método das «aquisições líquidas», que mede a evolução dos preços pagos pelos 
consumidores para a aquisição de habitações novas para as famílias e as alterações de outros custos relacionados com a 
propriedade e a transferência de propriedade das habitações. 

CAPÍTULO 4 

NORMAS E PRAZOS DE INTERCÂMBIO DE DADOS E METADADOS 

Artigo 26.o 

Normas de intercâmbios de dados e metadados 

1. Os Estados-Membros devem transmitir dados e metadados à Comissão (Eurostat) em formato eletrónico através dos 
serviços de ponto de acesso único, em conformidade com as normas de intercâmbio de dados e de metadados estatísticos. 

2. Os dados confidenciais, tal como definidos no Regulamento (CE) n.o 223/2009 do Parlamento Europeu e do 
Conselho (19), devem ser devidamente assinalados quando transmitidos à Comissão (Eurostat). 

Artigo 27.o 

Prazos de intercâmbio de metadados 

1. Os Estados-Membros devem rever e atualizar anualmente os seus metadados do IHPC e do IHPC-TC para o ano em 
curso e transmiti-los à Comissão (Eurostat) até 31 de março. 

2. Os Estados-Membros devem rever e atualizar anualmente os metadados do seu índice de preços AOP e do IPH para o 
ano em curso e transmiti-los à Comissão (Eurostat) até 30 de junho. 

(19) Regulamento (CE) n.o 223/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2009, relativo às Estatísticas Europeias e 
que revoga o Regulamento (CE, Euratom) n.o 1101/2008 relativo à transmissão de informações abrangidas pelo segredo estatístico ao 
Serviço de Estatística das Comunidades Europeias, o Regulamento (CE) n.o 322/97 do Conselho relativo às estatísticas comunitárias e a 
Decisão 89/382/CEE, Euratom do Conselho que cria o Comité do Programa Estatístico das Comunidades Europeias (JO L 87 de 
31.3.2009, p. 164). 
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CAPÍTULO 5 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 28.o 

Revogação 

São revogados os Regulamentos (CE) n.o 1749/96, (CE) n.o 2214/96, (CE) n.o 1687/98, (CE) n.o 2646/98, (CE) 
n.o 1617/1999, (CE) n.o 2166/1999, (CE) n.o 2601/2000, (CE) n.o 2602/2000, (CE) n.o 1920/2001, (CE) n.o 1921/2001, 
(CE) n.o 1708/2005, (CE) n.o 701/2006, (CE) n.o 330/2009, (UE) n.o 1114/2010 e (UE) n.o 93/2013. 

Artigo 29.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 31 de julho de 2020.  

Pela Comissão 
A Presidente 

Ursula VON DER LEYEN     
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ANEXO 

Despesa monetária de consumo final das famílias 

1. A despesa monetária de consumo final das famílias é definida no artigo 2.o, ponto 20, do Regulamento (UE) 2016/792. 

2. Ao especificar melhor a qualidade dos ponderadores, a despesa de consumo monetário final deve incluir os seguintes 
exemplos de despesas de consumo final das famílias, tal como definido nas alíneas seguintes do anexo A, ponto 3.95, 
do SEC 2010: 

— alíneas c), d), h) e i), 

— a parte da alínea e) relativa aos serviços financeiros diretamente cobrados, a parte da alínea f) que diz respeito aos 
serviços de seguros não vida pelo montante da taxa de serviço implícita. 

A despesa monetária de consumo final deve também incluir os subsídios de habitação que fazem parte da categoria D.632, 
que é definida no anexo A, ponto 4.109, do SEC 2010. 

3. A despesa monetária de consumo final deve excluir os seguintes exemplos de despesas de consumo final das famílias, tal 
como definidas nas alíneas seguintes do anexo A, ponto 3.95, do SEC 2010: 

— alíneas a), b) e g). 

A despesa monetária de consumo final deve igualmente excluir os seguintes exemplos que não fazem parte da despesa de 
consumo final das famílias: 

— alíneas a) a f) do anexo A, ponto 3.96, do SEC 2010, exceto no que diz respeitos aos subsídios de habitação, parte da 
categoria D.632, que é definida no anexo A, ponto 4.109, do SEC 2010, 

— impostos sobre o rendimento, definidos no anexo A, ponto 4.78, do SEC 2010, 

— rendimentos de propriedade, definidos no anexo A, ponto 4.41, do SEC 2010, 

— contribuições sociais efetivas dos empregadores, definidas no anexo A, ponto 4.92, do SEC 2010, 

— prémios líquidos de seguros não vida, como definidos no anexo A, ponto 4.112, do SEC 2010; 

— transferências correntes entre famílias, definidas no anexo A, ponto 4.129, do SEC 2010; 

— multas e penalidades aplicadas a unidades institucionais por tribunais ou entidades quase judiciais, definidas no anexo 
A, ponto 4.132, do SEC 2010. 

4. As operações monetárias são as operações nas quais as unidades participantes efetuam ou recebem pagamentos, ou 
contraem passivos ou recebem ativos expressos em unidades monetárias. As operações que não implicam trocas em 
dinheiro ou de ativos ou passivos expressos em unidades monetárias são operações não monetárias.   
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REGULAMENTO (UE) 2020/1149 DA COMISSÃO 

de 3 de agosto de 2020 

que altera o anexo XVII do Regulamento (CE) n.o 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho 
relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição dos produtos químicos (REACH) no que 

respeita a diisocianatos 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2006, 
relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição dos produtos químicos (REACH), que cria a Agência Europeia dos 
Produtos Químicos, que altera a Diretiva 1999/45/CE e revoga o Regulamento (CEE) n.o 793/93 do Conselho e o 
Regulamento (CE) n.o 1488/94 da Comissão, bem como a Diretiva 76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 91/155/CEE, 
93/67/CEE, 93/105/CE e 2000/21/CE da Comissão (1), nomeadamente o artigo 68.o, n.o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) Os diisocianatos têm uma classificação harmonizada como sensibilizante respiratório de categoria 1 e como 
sensibilizante cutâneo de categoria 1, em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 1272/2008 do Parlamento 
Europeu e do Conselho (2). Os diisocianatos são utilizados como componentes químicos estruturais numa vasta 
gama de setores e aplicações, nomeadamente em espumas, vedantes e revestimentos, entre outras, em toda a União. 

(2) Em 6 de outubro de 2016, a Alemanha apresentou à Agência Europeia dos Produtos Químicos («Agência») um 
dossiê (3) nos termos do artigo 69.o, n.o 4, do Regulamento (CE) n.o 1907/2006 («dossiê do anexo XV»), a fim de dar 
início ao procedimento para a introdução de restrições estabelecido nos artigos 69.o a 73.o do referido regulamento. 
O dossiê do anexo XV indicou que a sensibilização respiratória, devido à exposição cutânea e por inalação aos 
diisocianatos, provoca asma profissional em trabalhadores, que foi identificada como um problema significativo de 
saúde no trabalho na União. O número anual de novas doenças profissionais causadas pelos diisocianatos (estimado 
em mais de 5 000 casos) é considerado inaceitavelmente elevado. O dossiê do anexo XV demonstrou que é 
necessária uma ação à escala da União e propôs que se restringisse a utilização industrial e profissional, bem como a 
colocação no mercado, de diisocianatos, estremes, e como constituintes de outras substâncias e em misturas. 

(3) A restrição proposta no dossiê do anexo XV tem por objetivo limitar a utilização de diisocianatos em aplicações 
industriais e profissionais aos casos em que seja implementada uma combinação de medidas técnicas e 
organizativas, e em que tenha sido seguido um curso de formação mínimo normalizado. As informações sobre a 
forma de aceder ao curso devem ser comunicadas ao longo de toda a cadeia de abastecimento e deve ser da 
responsabilidade dos operadores que colocam essas substâncias e misturas no mercado assegurar que estão 
disponíveis cursos de formação para os destinatários dessas substâncias ou misturas. 

(4) Em 5 de dezembro de 2017, o Comité de Avaliação dos Riscos («RAC») adotou o seu parecer (4), concluindo que a 
restrição proposta, tal como alterada pelo RAC, é a medida mais adequada ao nível da União para dar resposta aos 
riscos identificados decorrentes da exposição a essas substâncias em termos de eficácia na redução desses riscos. 
Além disso, considerou que a implementação da restrição proposta alterada reduziria também o número de casos 
de dermatite relacionados com diisocianatos. 

(5) O RAC concluiu que a formação adequada é uma necessidade básica e que todos os trabalhadores que manuseiam 
diisocianatos devem ter um conhecimento suficiente dos perigos decorrentes destas substâncias e consciência dos 
riscos relacionados com as suas utilizações, bem como um conhecimento suficiente das boas práticas de trabalho e 
de medidas de gestão dos riscos (MGR) adequadas, incluindo a correta utilização de equipamentos de proteção 
individual adequados. O RAC observa que são necessárias medidas de formação específicas para aumentar a 
sensibilização para a importância da proteção da saúde por meio de MGR adequadas e de práticas de 
manuseamento seguras. 

(1) JO L 396 de 30.12.2006, p. 1. 
(2) Regulamento (CE) n.o 1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativo à classificação, 

rotulagem e embalagem de substâncias e misturas, que altera e revoga as Diretivas 67/548/CEE e 1999/45/CE, e altera o Regulamento 
(CE) n.o 1907/2006 (JO L 353 de 31.12.2008, p. 1). 

(3) https://echa.europa.eu/documents/10162/63c411e5-cf0f-dc5e-ff83-1e8de7e4e282 
(4) https://echa.europa.eu/documents/10162/737bceac-35c3-77fb-ba7a-0e417a81aa4a 
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(6) O RAC considerou que o valor-limite de 0,1%, em peso, fixado para diisocianatos numa substância ou numa mistura, 
corresponde ao limite de concentração mais baixo existente para diisocianatos específicos classificados como 
sensibilizantes respiratórios de categoria 1. O RAC concordou igualmente com a entidade que apresentou o dossiê 
que a implementação de um limite indicativo ou vinculativo de exposição profissional não seria suficiente para 
reduzir o número de casos de asma profissional para um nível tão baixo quanto possível, uma vez que, atualmente, 
não é conhecido um limiar para o efeito sensibilizante dos diisocianatos. 

(7) Em 15 de março de 2018, o Comité de Análise Socioeconómica («SEAC» — Committee for Socio-Economic Analysis) da 
Agência adotou o seu parecer (5), onde confirma a conclusão do RAC de que, tendo em conta os seus benefícios e 
custos socioeconómicos, a restrição proposta é a medida mais adequada ao nível da União para fazer face aos riscos 
identificados. Além disso, o SEAC concluiu que a restrição proposta é economicamente acessível para as cadeias de 
abastecimento afetadas. 

(8) O SEAC recomendou um diferimento de quarenta e oito meses da aplicação da restrição, a fim de dar tempo 
suficiente a todos os intervenientes para a plena implementação dos requisitos de restrição. 

(9) O Fórum de Intercâmbio de Informações sobre o Controlo do Cumprimento, que faz parte da Agência, tal como se 
refere no artigo 76.o, n.o 1, alínea f), do Regulamento (CE) n.o 1907/2006, foi consultado sobre os pareceres do RAC e 
do SEAC relativamente à restrição proposta e as suas recomendações foram tidas em conta. 

(10) Em 9 de maio de 2018, a Agência apresentou os pareceres do RAC e do SEAC à Comissão. Com base nesses 
pareceres, a Comissão conclui que um risco inaceitável para a saúde humana decorre da utilização ou da colocação 
no mercado de diisocianatos, estremes, como constituintes de outras substâncias e em misturas. A Comissão 
considera que esse risco carece de uma abordagem ao nível da União. 

(11) Tendo em conta o dossiê do anexo XV, bem como os pareceres do RAC e do SEAC, a Comissão considera que deve 
ser previsto um requisito mínimo de formação para os utilizadores industriais e profissionais, sem prejuízo de 
obrigações nacionais mais rigorosas nos Estados-Membros. A Comissão considera igualmente que as informações 
relativas a este requisito devem ser incluídas na embalagem. 

(12) Para efeitos de eventuais revisões futuras da atual restrição, os Estados-Membros deverão comunicar à Comissão, em 
conformidade com o artigo 117.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1907/2006, quaisquer requisitos de formação 
estabelecidos, o número de casos comunicados de asma profissional e de doença respiratória e cutânea profissional, 
quaisquer níveis de exposição profissional nacional e informações sobre as atividades de controlo do cumprimento. 

(13) Sem prejuízo da legislação da União em matéria de segurança e saúde no trabalho, nomeadamente da Diretiva 
98/24/CE do Conselho relativa aos agentes químicos (6), esta restrição visa reforçar a capacidade dos empregadores 
de alcançar um nível mais elevado de controlo dos riscos. As pequenas e médias empresas beneficiarão deste ato, o 
qual contribuirá para reforçar a implementação dos atuais requisitos em matéria de saúde e segurança no trabalho, 
fornecendo programas de formação específicos sobre diisocianatos ao longo de toda a cadeia de abastecimento. 

(14) Deve conceder-se aos operadores económicos um período de tempo suficiente para se adaptarem aos novos 
requisitos. É adequado um período de transição de três anos para que a mão de obra em causa possa realizar a 
formação exigida. 

(15) Por conseguinte, o Regulamento (CE) n.o 1907/2006 deve ser alterado em conformidade. 

(16) As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do comité instituído pelo 
artigo 133.o do Regulamento (CE) n.o 1907/2006, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1 

O anexo XVII do Regulamento (CE) n.o 1907/2006 é alterado em conformidade com o anexo do presente regulamento. 

(5) https://echa.europa.eu/documents/10162/d6794aa4-8e3a-6780-d079-77237244f5f9 
(6) Diretiva 98/24/CE do Conselho, de 7 de abril de 1998, relativa à proteção da segurança e da saúde dos trabalhadores contra os riscos 

ligados à exposição a agentes químicos no trabalho (JO L 131 de 5.5.1998, p. 11). 
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Artigo 2 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 3 de agosto de 2020.  

Pela Comissão 
A Presidente 

Ursula VON DER LEYEN     
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ANEXO 

É aditada a seguinte entrada ao anexo XVII do Regulamento (CE) n.o 1907/2006:                                                              

«74. Diisocianatos, O=C=N-
-R-N=C=O, sendo R uma 
unidade de hidrocarboneto 
alifático ou aromático de 
comprimento não especifica
do 

1. Não podem ser utilizados como substâncias, estremes, como constituintes de outras 
substâncias ou em misturas destinadas a utilização(ões) industrial(ais) e profissional 
(ais) após 24 de agosto de 2023, a menos que: 
a) a concentração de diisocianatos individualmente e em combinação seja inferior 

a 0,1% em peso; ou 
b) a entidade patronal ou o trabalhador por conta própria assegure que o(s) utilizador 

(es) industrial(ais) ou profissional(ais) concluíram com sucesso formação sobre a 
utilização segura de diisocianatos, antes da utilização da(s) substância(s) ou 
mistura(s). 

2. Não podem ser colocados no mercado como substâncias, estremes, como 
constituintes de outras substâncias ou em misturas destinadas a utilização(ões) 
industrial(ais) e profissional(ais) após 24 de fevereiro de 2022, a menos que: 
a) a concentração de diisocianatos individualmente e em combinação seja inferior 

a 0,1 % em peso; ou 
b) o fornecedor assegure que o destinatário da(s) substância(s) ou mistura(s) dispõe de 

informações sobre os requisitos referidos no n.o 1, alínea b), e que é inserida na 
embalagem a seguinte menção, de forma claramente distinta das restantes 
informações do rótulo: «A partir de 24 de agosto de 2023, é necessária formação 
adequada antes da utilização industrial ou profissional». 

3. Para efeitos da presente entrada, «utilizador(es) industrial(ais) e profissional(ais)» 
designa qualquer trabalhador por conta de outrem ou trabalhador por conta própria 
que manuseie diisocianatos, estremes, como constituintes de outras substâncias ou em 
misturas destinadas a utilização(ões) industrial(ais) e profissional(ais), ou que 
supervisione estas tarefas. 

4. A formação referida no n.o 1, alínea b), deve incluir as instruções para o controlo da 
exposição cutânea e por inalação aos diisocianatos no local de trabalho, sem prejuízo 
de qualquer valor-limite de exposição profissional nacional ou de outras medidas de 
gestão dos riscos adequadas a nível nacional. Essa formação deve ser realizada por 
um perito em matéria de segurança e saúde no trabalho com competência adquirida 
por formação profissional relevante. Essa formação deve abranger, no mínimo: 
a) os elementos de formação referidos no n.o 5, alínea a), para todas as utilizações 

industriais e profissionais; 
b) os elementos de formação referidos no n.o 5, alíneas a) e b), para as seguintes 

utilizações: 
— manuseamento de misturas abertas à temperatura ambiente (incluindo túneis 

de espuma), 
— pulverização em cabine ventilada, 
— aplicação por meio de rolo, 
— aplicação por meio de pincel, 
— aplicação por imersão e vazamento, 
— pós-tratamento mecânico (por exemplo, corte) de artigos não totalmente 

curados que já não estão quentes, 
— limpeza e resíduos, 
— outras utilizações com uma exposição semelhante por via cutânea e/ou por 

inalação; 
c) os elementos de formação referidos no n.o 5, alíneas a), b) e c), para as seguintes 

utilizações: 
— manuseamento de artigos de cura incompleta (por exemplo, recentemente 

curados, ainda quentes), 
— aplicações de fundição, 
— manutenção e reparação que necessitem de acesso ao equipamento, 
— manuseamento aberto de formulações quentes ou muito quentes (> 45 °C), 
— pulverização ao ar livre, com ventilação limitada ou apenas natural (inclui 

grandes pavilhões de trabalho industriais) e pulverização com alta energia 
(por exemplo, espumas, elastómeros), 

— e outras utilizações com uma exposição semelhante através da via cutânea e/ou 
por inalação. 
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5. Elementos da formação: 
a) formação geral, incluindo formação via internet, sobre: 

— química dos diisocianatos, 
— perigos de toxicidade (incluindo toxicidade aguda), 
— exposição aos diisocianatos, 
— valores-limite de exposição profissional, 
— a forma como a sensibilização se pode desenvolver, 
— cheiro como indicação de perigo, 
— importância da volatilidade para o risco, 
— viscosidade, temperatura e peso molecular dos diisocianatos, 
— higiene pessoal, 
— o equipamento de proteção individual necessário, incluindo as instruções 

práticas para a sua correta utilização e as suas limitações, 
— riscos de contacto cutâneo e exposição por inalação, 
— riscos em relação ao processo de aplicação utilizado, 
— sistema de proteção da pele e da inalação, 
— ventilação, 
— limpeza, fugas e manutenção, 
— descartar embalagens vazias, 
— proteção de pessoas que se encontrem nas proximidades, 
— identificação das fases críticas de manuseamento, 
— sistemas de códigos nacionais específicos (se aplicável), 
— segurança baseada no comportamento, 
— certificação ou prova documentada de que a formação foi concluída com 

sucesso. 
b) formação de nível intermédio, incluindo formação via internet, sobre: 

— aspetos adicionais baseados no comportamento, 
— manutenção, 
— gestão da mudança, 
— avaliação das instruções de segurança existentes, 
— riscos em relação ao processo de aplicação utilizado, 
— certificação ou prova documentada de que a formação foi concluída com 

sucesso. 
c) formação avançada, incluindo formação via internet sobre: 

— qualquer certificação adicional necessária para as utilizações específicas 
abrangidas, 

— pulverização fora de uma cabine de pulverização, 
— manuseamento aberto de formulações quentes ou muito quentes (> 45 °C), 
— certificação ou prova documentada de que a formação foi concluída com 

sucesso. 

6. A formação deve cumprir as disposições estabelecidas pelo Estado-Membro em que 
operam os utilizadores industriais ou profissionais. Os Estados-Membrospodem 
implementar ou continuar a aplicar os seus próprios requisitos nacionais relativos à 
utilização da(s) substância(s) ou mistura(s), desde que sejam satisfeitos os requisitos 
mínimos estabelecidos nos n.os 4 e 5. 

7. O fornecedor a que se refere o n.o 2, alínea b), deve assegurar que o destinatário recebe 
o material e os cursos de formação nos termos dos n.os 4 e 5 na língua ou línguas 
oficiais do(s) Estado(s)-Membro(s) onde a(s) substância(s) ou a(s) mistura(s) são 
fornecidas. A formação deve ter em conta a especificidade dos produtos fornecidos, 
incluindo a composição, a embalagem e a conceção. 

8. A entidade patronal ou o trabalhador por conta própria deve documentar a conclusão 
bem-sucedida da formação referida nos n.os 4 e 5. A formação é renovada, pelo menos, 
de cinco em cinco anos. 

9. Os Estados-Membros devem incluir nos seus relatórios, de acordo com o artigo 117.o, 
n.o 1, as seguintes informações: 
a) quaisquer requisitos de formação estabelecidos e outras medidas de gestão dos 

riscos relacionadas com as utilizações industriais e profissionais dos diisocianatos 
previstos na legislação nacional, 
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b) o número de casos de asma profissional e de doenças respiratórias e cutâneas 
profissionais comunicadas e reconhecidas relativamente aos diisocianatos, 

c) os limites nacionais de exposição aos diisocianatos, caso existam, 
d) as informações sobre as atividades de controlo do cumprimento relacionadas com 

esta restrição. 

10. Esta restrição aplica-se sem prejuízo de outra legislação da União relativa à proteção da 
segurança e da saúde dos trabalhadores no local de trabalho.»   
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DECISÕES 

DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2020/1150 DA COMISSÃO 

de 3 de agosto de 2020 

que altera o anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE relativa a medidas de polícia sanitária contra 
a peste suína africana em determinados Estados-Membros 

[notificada com o número C(2020) 5454] 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta a Diretiva 89/662/CEE do Conselho, de 11 de dezembro de 1989, relativa aos controlos veterinários 
aplicáveis ao comércio intracomunitário, na perspetiva da realização do mercado interno (1), nomeadamente o artigo 9.o, 
n.o 4, 

Tendo em conta a Diretiva 90/425/CEE do Conselho, de 26 de junho de 1990, relativa aos controlos veterinários aplicáveis 
ao comércio intra-União de certos animais vivos e produtos, na perspetiva da realização do mercado interno (2), 
nomeadamente o artigo 10.o, n.o 4, 

Tendo em conta a Diretiva 2002/99/CE do Conselho, de 16 de dezembro de 2002, que estabelece as regras de polícia 
sanitária aplicáveis à produção, transformação, distribuição e introdução de produtos de origem animal destinados ao 
consumo humano (3), nomeadamente o artigo 4.o, n.o 3, 

Considerando o seguinte: 

(1) A Decisão de Execução 2014/709/UE da Comissão (4) estabelece medidas de polícia sanitária contra a peste suína 
africana em determinados Estados-Membros onde se confirmaram casos dessa doença em suínos domésticos ou 
selvagens (Estados-Membros em causa). O anexo da referida decisão de execução delimita e enumera, nas suas 
partes I a IV, certas zonas desses Estados-Membros, diferenciando-as em função do nível de risco baseado na 
situação epidemiológica em relação àquela doença. O anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE foi alterado 
várias vezes a fim de ter em conta as alterações da situação epidemiológica na União no que se refere à peste suína 
africana que devem ser refletidas nesse anexo. O anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE foi alterado pela 
última vez pela Decisão de Execução (UE) 2020/1107 da Comissão (5), no seguimento de alterações da situação 
epidemiológica em relação àquela doença na Letónia, na Polónia e na Eslováquia. 

(2) A Diretiva 2002/60/CE do Conselho (6) estabelece as medidas mínimas da União a adotar em matéria de luta contra 
a peste suína africana. Em particular, o artigo 9.o da Diretiva 2002/60/CE determina que devem ser estabelecidas uma 
zona de proteção e uma zona de vigilância sempre que a peste suína africana seja oficialmente confirmada nos 
suínos de uma exploração, e os artigos 10.o e 11.o da referida diretiva estabelecem as medidas a tomar nas zonas de 
proteção e de vigilância a fim de impedir a propagação dessa doença. Além disso, o artigo 15.o da Diretiva 
2002/60/CE estabelece as medidas a adotar em caso de confirmação de peste suína africana em suínos selvagens. A 
experiência recente demonstrou que as medidas previstas na Diretiva 2002/60/CE, em especial as medidas de 
limpeza e desinfeção das explorações infetadas e as outras medidas relativas à erradicação da doença em populações 
de suínos domésticos e de suínos selvagens, são eficazes para controlar a propagação daquela doença. 

(1) JO L 395 de 30.12.1989, p. 13. 
(2) JO L 224 de 18.8.1990, p. 29. 
(3) JO L 18 de 23.1.2003, p. 11. 
(4) Decisão de Execução 2014/709/UE da Comissão, de 9 de outubro de 2014, relativa a medidas de polícia sanitária contra a peste suína 

africana em determinados Estados-Membros e que revoga a Decisão de Execução 2014/178/UE (JO L 295 de 11.10.2014, p. 63). 
(5) Decisão de Execução (UE) 2020/1107 da Comissão, de 27 de julho de 2020, que altera o anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE 

relativa a medidas de polícia sanitária contra a peste suína africana em determinados Estados-Membros (JO L 242 de 28.7.2020, p. 11). 
(6) Diretiva 2002/60/CE do Conselho, de 27 de junho de 2002, que estabelece disposições específicas em relação à luta contra a peste 

suína africana e que altera a Diretiva 92/119/CEE no que respeita à doença de Teschen e à peste suína africana (JO L 192 de 
20.7.2002, p. 27). 
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(3) Desde a data de adoção da Decisão de Execução (UE) 2020/1107, registaram-se novas ocorrências de peste suína 
africana em suínos domésticos na Lituânia e na Polónia, e em suínos selvagens na Polónia e na Eslováquia. 

(4) Em julho de 2020, foram observados cinco focos de peste suína africana em suínos domésticos nos powiat 
biłgorajski, ełcki, garwoliński, zielonogórski e olsztyński, na Polónia, em zonas atualmente enumeradas na parte II 
do anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE ou em zonas atualmente enumeradas na parte III do anexo, 
localizadas na proximidade imediata de zonas enumeradas na parte II do referido anexo. Estes focos de peste suína 
africana em suínos domésticos constituem um aumento do nível de risco que deve ser refletido no referido anexo. 
Por conseguinte, essas zonas da Polónia afetadas por estes focos recentes de peste suína africana devem agora passar 
a constar da parte III e não da parte II do anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE, e as zonas da Polónia 
enumeradas na parte II do mesmo anexo que estão na proximidade imediata das zonas enumeradas na parte III 
afetadas por estes casos recentes de peste suína africana devem agora passar a constar da parte III e não da parte II 
do referido anexo. 

(5) Em julho de 2020, foram observados três casos de peste suína africana em suínos selvagens nos powiat zambrowski, 
jarosławski e krośnieński, na Polónia, em zonas atualmente enumeradas na parte I do anexo da Decisão de Execução 
2014/709/UE ou em zonas atualmente enumeradas na parte II do anexo, localizadas na proximidade imediata de 
zonas enumeradas na parte I do referido anexo. Estes casos de peste suína africana em suínos selvagens constituem 
um aumento do nível de risco que deve ser refletido no referido anexo. Por conseguinte, essas zonas da Polónia 
afetadas por estes casos recentes de peste suína africana devem agora passar a constar da parte II e não da parte I do 
referido anexo, e as zonas da Polónia enumeradas na parte I do mesmo anexo que estão na proximidade imediata das 
zonas enumeradas na parte II afetadas por estes casos recentes de peste suína africana devem agora passar a constar 
da parte II e não da parte I do referido anexo. 

(6) Em julho de 2020, foram observados dois casos de peste suína africana em suínos selvagens nos distritos de 
Rimavská Sobota e Roznava, na Eslováquia, em zonas atualmente enumeradas na parte I do anexo da Decisão de 
Execução 2014/709/UE. Estes casos de peste suína africana em suínos selvagens constituem um aumento do nível 
de risco que deve ser refletido no referido anexo. Por conseguinte, essas zonas da Eslováquia atualmente 
enumeradas na parte I do anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE afetadas por estes casos recentes de peste 
suína africana devem agora passar a constar da parte II e não da parte I do referido anexo. 

(7) Em julho de 2020, foi observado um foco de peste suína africana em suínos domésticos no município de Plungė, na 
Lituânia, numa zona atualmente enumerada na parte II do anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE. Este foco de 
peste suína africana em suínos domésticos constitui um aumento do nível de risco que deve ser refletido no referido 
anexo. Por conseguinte, essa zona da Lituânia afetada por este foco recente de peste suína africana deve agora passar 
a constar da parte III e não da parte II do anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE. 

(8) Na sequência desses focos recentes de peste suína africana em suínos domésticos na Lituânia e na Polónia, e dos 
casos recentes de peste suína africana em suínos selvagens na Eslováquia, e tendo em conta a atual situação 
epidemiológica na União, a regionalização nestes Estados-Membros foi reavaliada e atualizada. As medidas de 
gestão dos riscos em vigor foram também reavaliadas e atualizadas. Estas alterações devem ser refletidas no anexo 
da Decisão de Execução 2014/709/UE. 

(9) A fim de ter em conta a recente evolução da situação epidemiológica da peste suína africana na União, e para 
combater os riscos associados à propagação da doença de forma proativa, devem ser demarcadas novas zonas de 
risco elevado com uma dimensão suficiente na Lituânia, na Polónia e na Eslováquia, e essas zonas devem ser 
devidamente incluídas nas listas das partes II e III do anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE. Dado que as 
partes II e III do anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE enumeram as zonas em que a situação 
epidemiológica ainda está a evoluir e é muito dinâmica, quando forem introduzidas alterações às zonas enumeradas 
nessas partes, deve ser sempre dada uma atenção especial ao efeito causado nas zonas circundantes, como foi feito 
neste caso. As partes I, II e III do referido anexo devem, pois, ser alteradas em conformidade. 

(10) Dada a urgência da situação epidemiológica na União no que se refere à propagação da peste suína africana, é 
importante que as alterações introduzidas no anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE pela presente decisão 
produzam efeitos o mais rapidamente possível. 

(11) As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos Vegetais, 
Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 
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ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

O anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE é substituído pelo texto constante do anexo da presente decisão. 

Artigo 2.o 

Os destinatários da presente decisão são os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 3 de agosto de 2020.  

Pela Comissão 
Stella KYRIAKIDES 

Membro da Comissão     
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ANEXO 

O anexo da Decisão de Execução 2014/709/UE passa a ter a seguinte redação: 

«ANEXO 

PARTE I 

1. Bélgica 

As seguintes zonas na Bélgica: 

dans la province de Luxembourg: 

— la zone est délimitée, dans le sens des aiguilles d’une montre, par: 

— Frontière avec la France, 

— Rue Mersinhat à Florenville, 

— La N818 jusque son intersection avec la N83, 

— La N83 jusque son intersection avec la N884, 

— La N884 jusque son intersection avec la N824, 

— La N824 jusque son intersection avec Le Routeux, 

— Le Routeux, 

— Rue d’Orgéo, 

— Rue de la Vierre, 

— Rue du Bout-d’en-Bas, 

— Rue Sous l’Eglise, 

— Rue Notre-Dame, 

— Rue du Centre, 

— La N845 jusque son intersection avec la N85, 

— La N85 jusque son intersection avec la N40, 

— La N40 jusque son intersection avec la N802, 

— La N802 jusque son intersection avec la N825, 

— La N825 jusque son intersection avec la E25-E411, 

— La E25-E411jusque son intersection avec la N40, 

— N40: Burnaimont, Rue de Luxembourg, Rue Ranci, Rue de la Chapelle, 

— Rue du Tombois, 

— Rue Du Pierroy, 

— Rue Saint-Orban, 

— Rue Saint-Aubain, 

— Rue des Cottages, 

— Rue de Relune, 

— Rue de Rulune, 

— Route de l’Ermitage, 

— N87: Route de Habay, 

— Chemin des Ecoliers, 

— Le Routy, 

— Rue Burgknapp, 

— Rue de la Halte, 
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— Rue du Centre, 

— Rue de l’Eglise, 

— Rue du Marquisat, 

— Rue de la Carrière, 

— Rue de la Lorraine, 

— Rue du Beynert, 

— Millewée, 

— Rue du Tram, 

— Millewée, 

— N4: Route de Bastogne, Avenue de Longwy, Route de Luxembourg, 

— Frontière avec le Grand-Duché de Luxembourg, 

— Frontière avec la France, jusque son intersection avec la Rue Mersinhat à Florenville. 

2. Estónia 

As seguintes zonas na Estónia: 

— Hiiu maakond. 

3. Hungria 

As seguintes zonas na Hungria: 

— Békés megye 950950, 950960, 950970, 951950, 952050, 952750, 952850, 952950, 953050, 953150, 953650, 
953660, 953750, 953850, 953960, 954250, 954260, 954350, 954450, 954550, 954650, 954750, 954850, 
954860, 954950, 955050, 955150, 955250, 955260, 955270, 955350, 955450, 955510, 955650, 955750, 
955760, 955850, 955950, 956050, 956060, 956150 és 956160 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes 
területe, 

— Bács-Kiskun megye 600150, 600850, 601550, 601650, 601660, 601750, 601850, 601950, 602050, 603250, 
603750 és 603850 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Budapest 1 kódszámú, vadgazdálkodási tevékenységre nem alkalmas területe, 

— Csongrád-Csanád megye 800150, 800160, 800250, 802220, 802260, 802310 és 802450 kódszámú 
vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Fejér megye 400150, 400250, 400351, 400352, 400450, 400550, 401150, 401250, 401350, 402050, 402350, 
402360, 402850, 402950, 403050, 403250, 403350, 403450, 403550, 403650, 403750, 403950, 403960, 
403970, 404570, 404650, 404750, 404850, 404950, 404960, 405050, 405750, 405850, 405950, 406050, 
406150, 406550, 406650 és 406750 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Jász-Nagykun-Szolnok megye 750150, 750160, 750260, 750350, 750450, 750460, 754450, 754550, 754560, 
754570, 754650, 754750, 754950, 755050, 755150, 755250, 755350 és 755450 kódszámú vadgazdálkodási 
egységeinek teljes területe, 

— Komárom-Esztergom megye 250150, 250250, 250350, 250450, 250460, 250550, 250650, 250750, 250850, 
250950, 251050, 251150, 251250, 251350, 251360, 251450, 251550, 251650, 251750, 251850, 252150 
és 252250, kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Pest megye 571550, 572150, 572250, 572350, 572550, 572650, 572750, 572850, 572950, 573150, 573250, 
573260, 573350, 573360, 573450, 573850, 573950, 573960, 574050, 574150, 574350, 574360, 574550, 
574650, 574750, 574850, 574860, 574950, 575050,575150, 575250, 575350, 575550, 575650, 575750, 
575850, 575950, 576050, 576150, 576250, 576350, 576450, 576650, 576750, 576850, 576950, 577050, 
577150, 577350, 577450, 577650, 577850, 577950, 578050, 578150, 578250, 578350, 578360, 578450, 
578550, 578560, 578650, 578850, 578950, 579050, 579150, 579250, 579350, 579450, 579460, 579550, 
579650, 579750, 580250 és 580450 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe. 

4. Letónia 

As seguintes zonas na Letónia: 

— Pāvilostas novads, 

— Stopiņu novada daļa, kas atrodas uz rietumiem no autoceļa V36, P4 un P5, Acones ielas, Dauguļupes ielas un 
Dauguļupītes, 
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— Ventspils novada Jūrkalnes pagasts, 

— Grobiņas novads, 

— Rucavas novada Dunikas pagasts. 

5. Lituânia 

As seguintes zonas na Lituânia: 

— Klaipėdos rajono savivaldybės: Agluonėnų, Priekulės, Veiviržėnų, Judrėnų, Endriejavo ir Vėžaičių seniūnijos, 

— Kretingos rajono savivaldybės: Darbėnų, Kretingos ir Žalgirio seniūnijos, 

— Plungės rajono savivaldybės: Nausodžio sen. dalis nuo kelio 166 į pietryčius ir Kulių seniūnija, 

— Skuodo rajono savivaldybės: Lenkimų, Mosėdžio, Skuodo, Skuodo miesto seniūnijos. 

6. Polónia 

As seguintes zonas na Polónia: 

w województwie warmińsko-mazurskim: 

— gminy Wielbark i Rozogi w powiecie szczycieńskim, 

— gminy Janowiec Kościelny, Janowo i część gminy Kozłowo położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę 
łączącą miejscowości Rączki – Kownatki – Gardyny w powiecie nidzickim, 

— powiat działdowski, 

— gminy Dąbrówno, miasto Ostróda i część gminy wiejskiej Ostróda położona na zachód od linii wyznaczonej przez 
drogę nr S7 w powiecie ostródzkim, 

— gminy Kisielice, Susz, Iława z miastem Iława, Lubawa z miastem Lubawa, w powiecie iławskim, 

— gmina Grodziczno w powiecie nowomiejskim, 

w województwie podlaskim: 

— gminy Wysokie Mazowieckie z miastem Wysokie Mazowieckie, Czyżew i część gminy Kulesze Kościelne położona 
na południe od linii wyznaczonej przez linię koleją w powiecie wysokomazowieckim, 

— gminy Miastkowo, Nowogród, Śniadowo i Zbójna w powiecie łomżyńskim, 

— gminy Szumowo, Zambrów z miastem Zambrów i część gminy Kołaki Kościelne położona na południe od linii 
wyznaczonej przez linię kolejową w powiecie zambrowskim, 

w województwie mazowieckim: 

— powiat ostrołęcki, 

— powiat miejski Ostrołęka, 

— gminy Bielsk, Brudzeń Duży, Drobin, Gąbin, Łąck, Nowy Duninów, Radzanowo, Słupno i Stara Biała w powiecie 
płockim, 

— powiat miejski Płock, 

— powiat sierpecki, 

— powiat żuromiński, 

— gminy Andrzejewo, Brok, Małkinia Górna, Stary Lubotyń, Szulborze Wielkie, Wąsewo, Zaręby Kościelne i Ostrów 
Mazowiecka z miastem Ostrów Mazowiecka w powiecie ostrowskim, 

— gminy Dzierzgowo, Lipowiec Kościelny, miasto Mława, Radzanów, Szreńsk, Szydłowo i Wieczfnia Kościelna, w 
powiecie mławskim, 

— powiat przasnyski, 

— powiat makowski, 

— gminy Gzy, Obryte, Zatory, Pułtusk i część gminy Winnica położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę 
łączącą miejscowości Bielany, Winnica i Pokrzywnica w powiecie pułtuskim, 

— gminy Brańszczyk, Długosiodło, Rząśnik, Wyszków, Zabrodzie i część gminy Somianka położona na północ od 
linii wyznaczonej przez drogę nr 62 w powiecie wyszkowskim, 
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— gminy Kowala, Wierzbica, część gminy Wolanów położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr 12 w 
powiecie radomskim, 

— powiat miejski Radom, 

— powiat szydłowiecki, 

— powiat gostyniński, 

w województwie podkarpackim: 

— gminy Chłopice, Rokietnica, gmina wiejska Jarosław, część miasta Jarosław położona na północ od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 94, część gminy Radymno położona na południe od linii wyznaczonej przez 
autostradę A4, w powiecie jarosławskim, 

— gminy Medyka, Orły, Stubno, Żurawica, Przemyśl w powiecie przemyskim, 

— gminy Przeworsk z miastem Przeworsk, Gać Jawornik Polski, Kańczuga, Tryńcza i Zarzecze w powiecie 
przeworskim, 

— powiat łańcucki, 

— gminy Trzebownisko, Głogów Małopolski i część gminy Sokołów Małopolski położona na południe od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 875 w powiecie rzeszowskim, 

— gminy Dzikowiec, Kolbuszowa, Niwiska i Raniżów w powiecie kolbuszowskim, 

— gminy Borowa, Czermin, Gawłuszowice, Mielec z miastem Mielec, Padew Narodowa, Przecław, Tuszów Narodowy 
w powiecie mieleckim, 

w województwie świętokrzyskim: 

— powiat opatowski, 

— powiat sandomierski, 

— gminy Bogoria, Łubnice, Oleśnica, Osiek, Połaniec, Rytwiany i Staszów w powiecie staszowskim, 

— gmina Skarżysko Kościelne w powiecie skarżyskim, 

— gmina Wąchock, część gminy Brody położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 9 oraz na 
południowy - zachód od linii wyznaczonej przez drogi: nr 0618T biegnącą od północnej granicy gminy do 
skrzyżowania w miejscowości Lipie, drogę biegnącą od miejscowości Lipie do wschodniej granicy gminy oraz na 
północ od drogi nr 42 i część gminy Mirzec położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 744 
biegnącą od południowej granicy gminy do miejscowości Tychów Stary a następnie przez drogę nr 0566T biegnącą 
od miejscowości Tychów Stary w kierunku północno - wschodnim do granicy gminy w powiecie starachowickim, 

— powiat ostrowiecki, 

— gminy Gowarczów, Końskie i Stąporków w powiecie koneckim, 

w województwie łódzkim: 

— gminy Łyszkowice, Kocierzew Południowy, Kiernozia, Chąśno, Nieborów, część gminy wiejskiej Łowicz położona 
na północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 92 biegnącej od granicy miasta Łowicz do zachodniej granicy 
gminy oraz część gminy wiejskiej Łowicz położona na wschód od granicy miasta Łowicz i na północ od granicy 
gminy Nieborów w powiecie łowickim, 

— gminy Biała Rawska, Cielądz, Rawa Mazowiecka z miastem Rawa Mazowiecka i Regnów w powiecie rawskim, 

— powiat skierniewicki, 

— powiat miejski Skierniewice, 

— gminy Białaczów, Mniszków, Paradyż, Sławno i Żarnów w powiecie opoczyńskim, 

— gminy Czerniewice, Inowłódz, Lubochnia, Rzeczyca, Tomaszów Mazowiecki z miastem Tomaszów Mazowiecki i 
Żelechlinek w powiecie tomaszowskim, 

w województwie pomorskim: 

— gminy Ostaszewo, miasto Krynica Morska oraz część gminy Nowy Dwór Gdański położona na południowy - 
zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 55 biegnącą od południowej granicy gminy do skrzyżowania z drogą 
nr 7, następnie przez drogę nr 7 i S7 biegnącą do zachodniej granicy gminy w powiecie nowodworskim, 

PT Jornal Oficial da União Europeia L 252/36                                                                                                                                           4.8.2020   



— gminy Lichnowy, Miłoradz, Nowy Staw, Malbork z miastem Malbork w powiecie malborskim, 

— gminy Mikołajki Pomorskie, Stary Targ i Sztum w powiecie sztumskim, 

— powiat gdański, 

— Miasto Gdańsk, 

— powiat tczewski, 

— powiat kwidzyński, 

w województwie lubuskim: 

— gmina Gubin z miastem Gubin w powiecie krośnieńskim, 

— gminy Międzyrzecz, Pszczew, Trzciel w powiecie międzyrzeckim, 

— część gminy Lubrza położona na północ od linii wyznaczonej przez autostradę A2, część gminy Łagów położona 
na północ od linii wyznaczonej przez autostradę A2, część gminy Zbąszynek położona na północ od linii 
wyznaczonej przez linię kolejową biegnącą od Zbąszynia do Świebodzina oraz część położona na północ od linii 
wyznaczonej przez linię kolejową biegnącą od miasta Zbąszynek w kierunku zachodniej granicy gminy do 
skrzyżowania z drogą nr 1210F, a następnie przez drogę 1210F biegnącą od skrzyżowania z linia kolejową do 
zachodniej granicy gminy, część gminy Szczaniec położona na północ od linii wyznaczonej przez linię kolejową, 
część gminy Świebodzin położona na północ od linii wyznaczonej przez linię kolejową w powiecie 
świebodzińskim, 

— gminy Cybinka, Ośno Lubuskie i Rzepin w powiecie słubickim, 

— gmina Sulęcin i część gminy Torzym położona na północ od linii wyznaczonej przez autostradę A2 w powiecie 
sulęcińskim, 

w województwie dolnośląskim: 

— gminy Bolesławiec z miastem Bolesławiec, Gromadka i Osiecznica w powiecie bolesławieckim, 

— gmina Węgliniec w powiecie zgorzeleckim, 

— gminy Chocianów, Polkowice, część gminy Przemków położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę 
nr 12, w powiecie polkowickim, 

— gmina Jemielno, Niechlów i Góra w powiecie górowskim, 

— gmina Rudna i Lubin z miastem Lubin w powiecie lubińskim, 

w województwie wielkopolskim: 

— gminy Krzemieniewo, Rydzyna, część gminy Święciechowa położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę 
nr 12w powiecie leszczyńskim, 

— powiat nowotomyski, 

— gminy Granowo, Grodzisk Wielkopolski i część gminy Kamieniec położona na wschód od linii wyznaczonej przez 
drogę nr 308 w powiecie grodziskim, 

— gminy Czempiń, miasto Kościan, część gminy wiejskiej Kościan położona na północny – zachód od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 5 oraz na wschód od linii wyznaczonej przez kanał Obry, część gminy Krzywiń 
położona na wschód od linii wyznaczonej przez kanał Obry w powiecie kościańskim, 

— powiat miejski Poznań, 

— gminy Rokietnica, Suchy Las, Mosina, miasto Luboń, miasto Puszczykowo, część gminy Komorniki położona na 
wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 5, część gminy Stęszew położona na południowy – wschód od linii 
wyznaczonej przez drogi nr 5 i 32 i część gminy Kórnik położona na zachód od linii wyznaczonych przez drogi: 
nr S11 biegnącą od północnej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 434 i drogę nr 434 biegnącą od tego 
skrzyżowania do południowej granicy gminy w powiecie poznańskim, 

— gminy Pniewy, Szamotuły, część gminy Duszniki położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 306 
biegnącą od południowej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 92 oraz na północ od linii wyznaczonej przez 
drogę nr 92 biegnącą od wschodniej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 306, część gminy Kaźmierz 
położona na północ i na zachód od linii wyznaczonych przez drogi: nr 92 biegnącą od zachodniej granicy gminy 
do skrzyżowania z drogą łączącą miejscowości Witkowice – Gorszewice – Kaźmierz (wzdłuż ulic Czereśniowa, 
Dworcowa, Marii Konopnickiej) – Chlewiska, biegnącą do wschodniej granicy gminy w powiecie szamotulskim. 
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7. Eslováquia 

As seguintes zonas na Eslováquia: 

— the whole district of Vranov nad Topľou, 

— the whole district of Humenné, 

— the whole district of Snina, 

— the whole district of Sobrance, except municipalities included in part III 

— in the district of Michalovce, the whole municipalities of Tušice, Moravany, Pozdišovce, Michalovce, Zalužice, Lúčky, 
Závadka, Hnojné, Poruba pod Vihorlatom, Jovsa, Kusín, Klokočov, Kaluža, Vinné, Trnava pri Laborci, Oreské, Staré, 
Zbudza, Petrovce nad Laborcom, Lesné, Suché, Rakovec nad Ondavou, Nacina Ves, Voľa, Pusté Čemerné and 
Strážske, 

— in the district of Košice - okolie, the whole municipalities not included in Part II, 

— in the district of Gelnica, the whole municipalities of Uhorná, Smolnícka Huta, Mníšek nad Hnilcom, Prakovce, 
Helcmanovce, Gelnica, Kojšov, Veľký Folkmár, Jaklovce, Žakarovce, Margecany, Henclová and Stará Voda, 

— in the district of Prešov, the whole municipalities of Klenov, Miklušovce, Sedlice, Suchá dolina, Janov, Radatice, 
Ľubovec, Ličartovce, Drienovská Nová Ves, Kendice, Petrovany, Drienov, Lemešany, Janovík, Bretejovce, Seniakovce, 
Šarišské Bohdanovce, Varhaňovce, Brestov Mirkovce, Žehňa, Tuhrina, Lúčina and Červenica, 

— in the district of Rožňava, the whole municipalities of Brzotín, Gočaltovo, Honce, Jovice, Kružná, Kunová Teplica, 
Pača, Pašková, Pašková, Rakovnica, Rozložná, Rožňavské Bystré, Rožňava, Rudná, Štítnik, Vidová, Čučma and 
Betliar, 

— in the district of Revúca, the whole municipalities of Držkovce, Chvalová, Gemerské Teplice, Gemerský Sad, Hucín, 
Jelšava, Leváre, Licince, Nadraž, Prihradzany, Sekerešovo, Šivetice, Kameňany, Višňové, Rybník and Sása, 

— in the district of Rimavská Sobota, municipalities located south of the road No.526 not included in Part II„ 

— in the district of Lučenec, the whole municipalities of Trenč, Veľká nad Ipľom, Jelšovec, Panické Dravce, Lučenec, 
Kalonda, Rapovce, Trebeľovce, Mučín, Lipovany, Pleš, Fiľakovské Kováče, Ratka, Fiľakovo, Biskupice, Belina, 
Radzovce, Čakanovce, Šiatorská Bukovinka, Čamovce, Šurice, Halič, Mašková, Ľuboreč, Šíd and Prša, 

— in the district of Veľký Krtíš, the whole municipalities of Ipeľské Predmostie, Veľká Ves nad Ipľom, Sečianky, 
Kleňany, Hrušov, Vinica, Balog nad Ipľom, Dolinka, Kosihy nad Ipľom, Ďurkovce, Širákov, Kamenné Kosihy, 
Seľany, Veľká Čalomija, Malá Čalomija, Koláre, Trebušovce, Chrastince, Lesenice, Slovenské Ďarmoty, Opatovská 
Nová Ves, Bátorová, Nenince, Záhorce, Želovce, Sklabiná, Nová Ves, Obeckov, Vrbovka, Kiarov, Kováčovce, 
Zombor, Olováry, Čeláre, Glabušovce, Veľké Straciny, Malé Straciny, Malý Krtíš, Veľký Krtíš, Pôtor, Veľké Zlievce, 
Malé Zlievce, Bušince, Muľa, Ľuboriečka, Dolná Strehová, Vieska, Slovenské Kľačany, Horná Strehová, Chrťany and 
Závada. 

8. Grécia 

As seguintes zonas na Grécia: 

— in the regional unit of Drama: 

— the community departments of Sidironero and Skaloti and the municipal departments of Livadero and 
Ksiropotamo (in Drama municipality), 

— the municipal department of Paranesti (in Paranesti municipality), 

— the municipal departments of Kokkinogeia, Mikropoli, Panorama, Pyrgoi (in Prosotsani municipality), 

— the municipal departments of Kato Nevrokopi, Chrysokefalo, Achladea, Vathytopos, Volakas, Granitis, Dasotos, 
Eksohi, Katafyto, Lefkogeia, Mikrokleisoura, Mikromilea, Ochyro, Pagoneri, Perithorio, Kato Vrontou and 
Potamoi (in Kato Nevrokopi municipality), 

— in the regional unit of Xanthi: 

— the municipal departments of Kimmerion, Stavroupoli, Gerakas, Dafnonas, Komnina, Kariofyto and Neochori 
(in Xanthi municipality), 

— the community departments of Satres, Thermes, Kotyli, and the municipal departments of Myki, Echinos and 
Oraio and (in Myki municipality), 

— the community department of Selero and the municipal department of Sounio (in Avdira municipality), 
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— in the regional unit of Rodopi: 

— the municipal departments of Komotini, Anthochorio, Gratini, Thrylorio, Kalhas, Karydia, Kikidio, Kosmio, 
Pandrosos, Aigeiros, Kallisti, Meleti, Neo Sidirochori and Mega Doukato (in Komotini municipality), 

— the municipal departments of Ipio, Arriana, Darmeni, Archontika, Fillyra, Ano Drosini, Aratos and the 
Community Departments Kehros and Organi (in Arriana municipality), 

— the municipal departments of Iasmos, Sostis, Asomatoi, Polyanthos and Amvrosia and the community 
department of Amaxades (in Iasmos municipality), 

— the municipal department of Amaranta (in Maroneia Sapon municipality), 

— in the regional unit of Evros: 

— the municipal departments of Kyriaki, Mandra, Mavrokklisi, Mikro Dereio, Protokklisi, Roussa, Goniko, Geriko, 
Sidirochori, Megalo Derio, Sidiro, Giannouli, Agriani and Petrolofos (in Soufli municipality), 

— the municipal departments of Dikaia, Arzos, Elaia, Therapio, Komara, Marasia, Ormenio, Pentalofos, Petrota, 
Plati, Ptelea, Kyprinos, Zoni, Fulakio, Spilaio, Nea Vyssa, Kavili, Kastanies, Rizia, Sterna, Ampelakia, Valtos, 
Megali Doxipara, Neochori and Chandras (in Orestiada municipality), 

— the municipal departments of Asvestades, Ellinochori, Karoti, Koufovouno, Kiani, Mani, Sitochori, Alepochori, 
Asproneri, Metaxades, Vrysika, Doksa, Elafoxori, Ladi, Paliouri and Poimeniko (in Didymoteixo municipality), 

— in the regional unit of Serres: 

— the municipal departments of Kerkini, Livadia, Makrynitsa, Neochori, Platanakia, Petritsi, Akritochori, Vyroneia, 
Gonimo, Mandraki, Megalochori, Rodopoli, Ano Poroia, Katw Poroia, Sidirokastro, Vamvakophyto, 
Promahonas, Kamaroto, Strymonochori, Charopo, Kastanousi and Chortero and the community departments 
of Achladochori, Agkistro and Kapnophyto (in Sintiki municipality), 

— the municipal departments of Serres, Elaionas and Oinoussa and the community departments of Orini and Ano 
Vrontou (in Serres municipality), 

— the municipal departments of Dasochoriou, Irakleia, Valtero, Karperi, Koimisi, Lithotopos, Limnochori, 
Podismeno and Chrysochorafa (in Irakleia municipality). 

PARTE II 

1. Bélgica 

As seguintes zonas na Bélgica: 

dans la province de Luxembourg: 

— la zone est délimitée, dans le sens des aiguilles d’une montre, par: 

— La Rue de la Station (N85) à Florenville jusque son intersection avec la N894, 

— La N894 jusque son intersection avec la rue Grande, 

— La rue Grande jusque son intersection avec la rue de Neufchâteau, 

— La rue de Neufchâteau jusque son intersection avec Hosseuse, 

— Hosseuse, 

— La Roquignole, 

— Les Chanvières, 

— La Fosse du Loup, 

— Le Sart, 

— La N801 jusque son intersection avec la rue de l’Accord, 

— La rue de l’Accord, 

— La rue du Fet, 

— La N40 jusque son intersection avec la E25-E411, 

— La E25-E411 jusque son intersection avec la N81 au niveau de Weyler, 
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— La N81 jusque son intersection avec la N883 au niveau d’Aubange, 

— La N883 jusque son intersection avec la N88 au niveau d’Aubange, 

— La N88 jusque son intersection avec la N811, 

— La N811 jusque son intersection avec la rue Baillet Latour, 

— La rue Baillet Latour jusque son intersection avec la N88, 

— La N88 (rue Baillet Latour, rue Fontaine des Dames, rue Yvan Gils, rue de Virton, rue de Gérouville, Route de 
Meix) jusque son intersection avec la N981, 

— La N981 (rue de Virton) jusque son intersection avec la N83, 

— La N83 (rue du Faing, rue de Bouillon, rue Albert 1er, rue d’Arlon) jusque son intersection avec la N85 (Rue de la 
Station) à Florenville. 

2. Bulgária 

As seguintes zonas na Bulgária: 

— the whole region of Haskovo, 

— the whole region of Yambol, 

— the whole region of Stara Zagora, 

— the whole region of Pernik, 

— the whole region of Kyustendil, 

— the whole region of Plovdiv, 

— the whole region of Pazardzhik, 

— the whole region of Smolyan, 

— the whole region of Burgas excluding the areas in Part III. 

3. Estónia 

As seguintes zonas na Estónia: 

— Eesti Vabariik (välja arvatud Hiiu maakond). 

4. Hungria 

As seguintes zonas na Hungria: 

— Békés megye 950150, 950250, 950350, 950450, 950550, 950650, 950660, 950750, 950850, 950860, 951050, 
951150, 951250, 951260, 951350, 951450, 951460, 951550, 951650, 951750, 952150, 952250, 952350, 
952450, 952550, 952650, 953250, 953260, 953270, 953350, 953450, 953550, 953560, 953950, 954050, 
954060, 954150, 956250, 956350, 956450, 956550, 956650 és 956750 kódszámú vadgazdálkodási 
egységeinek teljes területe, 

— Borsod-Abaúj-Zemplén megye valamennyi vadgazdálkodási egységének teljes területe, 

— Fejér megye 403150, 403160, 403260, 404250, 404550, 404560, 405450, 405550, 405650, 406450 
és 407050 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Hajdú-Bihar megye valamennyi vadgazdálkodási egységének teljes területe, 

— Heves megye valamennyi vadgazdálkodási egységének teljes területe, 

— Jász-Nagykun-Szolnok megye 750250, 750550, 750650, 750750, 750850, 750970, 750980, 751050, 751150, 
751160, 751250, 751260, 751350, 751360, 751450, 751460, 751470, 751550, 751650, 751750, 751850, 
751950, 752150, 752250, 752350, 752450, 752460, 752550, 752560, 752650, 752750, 752850, 752950, 
753060, 753070, 753150, 753250, 753310, 753450, 753550, 753650, 753660, 753750, 753850, 753950, 
753960, 754050, 754150, 754250, 754360, 754370, 754850, 755550, 755650 és 755750 kódszámú 
vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Komárom-Esztergom megye: 251950, 252050, 252350, 252450, 252460, 252550, 252650, 252750, 252850, 
252860, 252950, 252960, 253050, 253150, 253250, 253350, 253450 és 253550 kódszámú vadgazdálkodási 
egységeinek teljes területe, 

— Nógrád megye valamennyi vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 
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— Pest megye 570150, 570250, 570350, 570450, 570550, 570650, 570750, 570850, 570950, 571050, 571150, 
571250, 571350, 571650, 571750, 571760, 571850, 571950, 572050, 573550, 573650, 574250, 577250, 
580050 és 580150 kódszámú vadgazdálkodási egységeinek teljes területe, 

— Szabolcs-Szatmár-Bereg megye valamennyi vadgazdálkodási egységének teljes területe. 

5. Letónia 

As seguintes zonas na Letónia: 

— Ādažu novads, 

— Aizputes novada, Aizputes un Cīravas pagasts, Kalvenes pagasta daļa uz rietumiem no ceļa pie Vārtājas upes līdz 
autoceļam A9, uz dienvidiem no autoceļa A9, uz rietumiem no autoceļa V1200, Kazdangas pagasta daļa uz 
rietumiem no ceļa V1200, P115, P117, V1296un Lažas pagasta daļa uz dienvidiem no autoceļa caur Miķelīšu mežu 
līdz autoceļam 1265, uz rietumiem no autoceļa, kas savieno autoceļu 1265 pie Mežmaļiem līdz robežai ar Rīvas upi, 
Aizputes pilsēta, 

— Aglonas novads, 

— Aizkraukles novads, 

— Aknīstes novads, 

— Alojas novads, 

— Alūksnes novads, 

— Amatas novads, 

— Apes novads, 

— Auces novads, 

— Babītes novads, 

— Baldones novads, 

— Baltinavas novads, 

— Balvu novads, 

— Bauskas novads, 

— Beverīnas novads, 

— Brocēnu novads, 

— Burtnieku novads, 

— Carnikavas novads, 

— Cēsu novads, 

— Cesvaines novads, 

— Ciblas novads, 

— Dagdas novads, 

— Daugavpils novads, 

— Dobeles novads, 

— Dundagas novads, 

— Durbes novads, 

— Engures novads, 

— Ērgļu novads, 

— Garkalnes novads, 

— Gulbenes novads, 

— Iecavas novads, 
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— Ikšķiles novads, 

— Ilūkstes novads, 

— Inčukalna novads, 

— Jaunjelgavas novads, 

— Jaunpiebalgas novads, 

— Jaunpils novads, 

— Jēkabpils novads, 

— Jelgavas novads, 

— Kandavas novads, 

— Kārsavas novads, 

— Ķeguma novads, 

— Ķekavas novads, 

— Kocēnu novads, 

— Kokneses novads, 

— Krāslavas novads, 

— Krimuldas novads, 

— Krustpils novads, 

— Kuldīgas novada Ēdoles pagasta daļa uz ziemeļiem no autoceļa 1269, 1271, uz austrumiem no autoceļa 1288, uz 
ziemeļiem no autoceļa P119, Īvandes pagasta daļa uz ziemeļiem no autoceļa P119, uz austrumiem no autoceļa 
1292, 1279, uz austrumiem no autoceļa, kas savieno autoceļu 1279 no Upītēm līdz autoceļam 1290, Kurmāles 
pagasta daļa uz ziemeļiem no autoceļa 1290, uz austrumiem no autoceļa, kas savieno autoceļu 1290 no Alejām 
līdz autoceļam 1283, uz austrumiem no autoceļa 1283 un P112, Turlavas pagasta daļa uz dienvidiem no autoceļa 
P112, Laidu pagasta daļa uz ziemeļiem no autoceļa V1296, Padures, Rumbas, Rendas, Kabiles, Vārmes, Pelču un 
Snēpeles pagasts, Kuldīgas pilsēta, 

— Lielvārdes novads, 

— Līgatnes novads, 

— Limbažu novads, 

— Līvānu novads, 

— Lubānas novads, 

— Ludzas novads, 

— Madonas novads, 

— Mālpils novads, 

— Mārupes novads, 

— Mazsalacas novads, 

— Mērsraga novads, 

— Naukšēnu novads, 

— Neretas novads, 

— Ogres novads, 

— Olaines novads, 

— Ozolnieku novads, 

— Pārgaujas novads, 

— Pļaviņu novads, 

— Preiļu novads, 
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— Priekules novads, 

— Priekuļu novads, 

— Raunas novads, 

— republikas pilsēta Daugavpils, 

— republikas pilsēta Jelgava, 

— republikas pilsēta Jēkabpils, 

— republikas pilsēta Jūrmala, 

— republikas pilsēta Rēzekne, 

— republikas pilsēta Valmiera, 

— Rēzeknes novads, 

— Riebiņu novads, 

— Rojas novads, 

— Ropažu novads, 

— Rugāju novads, 

— Rundāles novads, 

— Rūjienas novads, 

— Salacgrīvas novads, 

— Salas novads, 

— Salaspils novads, 

— Saldus novads, 

— Saulkrastu novads, 

— Sējas novads, 

— Siguldas novads, 

— Skrīveru novads, 

— Skrundas novada Raņķu pagasta daļa uz ziemeļiem no autoceļa V1272 līdz robežai ar Ventas upi, Skrundas pagasta 
daļa no Skrundas uz ziemeļiem no autoceļa A9 un austrumiem no Ventas upes, 

— Smiltenes novads, 

— Stopiņu novada daļa, kas atrodas uz austrumiem no autoceļa V36, P4 un P5, Acones ielas, Dauguļupes ielas un 
Dauguļupītes, 

— Strenču novads, 

— Talsu novads, 

— Tērvetes novads, 

— Tukuma novads, 

— Vaiņodes novada Vaiņodes pagasts un Embūtes pagasta daļa uz dienvidiem autoceļa P116, P106, 

— Valkas novads, 

— Varakļānu novads, 

— Vārkavas novads, 

— Vecpiebalgas novads, 

— Vecumnieku novads, 

— Ventspils novada Ances, Tārgales, Popes, Vārves, Užavas, Piltenes, Puzes, Ziru, Ugāles, Usmas un Zlēku pagasts, 
Piltenes pilsēta, 
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— Viesītes novads, 

— Viļakas novads, 

— Viļānu novads, 

— Zilupes novads. 

6. Lituânia 

As seguintes zonas na Lituânia: 

— Alytaus miesto savivaldybė, 

— Alytaus rajono savivaldybė: Alytaus, Alovės, Butrimonių, Daugų, Nemunaičio, Pivašiūnų, Punios, Raitininkų 
seniūnijos, 

— Anykščių rajono savivaldybė, 

— Akmenės rajono savivaldybė, 

— Biržų miesto savivaldybė, 

— Biržų rajono savivaldybė, 

— Druskininkų savivaldybė, 

— Elektrėnų savivaldybė, 

— Ignalinos rajono savivaldybė, 

— Jonavos rajono savivaldybė, 

— Joniškio rajono savivaldybė, 

— Jurbarko rajono savivaldybė, 

— Kaišiadorių rajono savivaldybė, 

— Kalvarijos savivaldybė, 

— Kauno miesto savivaldybė, 

— Kauno rajono savivaldybė: Domeikavos, Garliavos, Garliavos apylinkių, Karmėlavos, Lapių, Linksmakalnio, 
Neveronių, Rokų, Samylų, Taurakiemio, Vandžiogalos ir Vilkijos seniūnijos, Babtų seniūnijos dalis į rytus nuo kelio 
A1, Užliedžių seniūnijos dalis į rytus nuo kelio A1 ir Vilkijos apylinkių seniūnijos dalis į vakarus nuo kelio Nr. 1907, 

— Kazlų rūdos savivaldybė: Kazlų rūdos seniūnija į šiaurę nuo kelio Nr. 230, į rytus nuo kelio Kokė-Užbaliai-Čečetai iki 
kelio Nr. 2610 ir į pietus nuo kelio Nr. 2610, 

— Kelmės rajono savivaldybė, 

— Kėdainių rajono savivaldybė, 

— Kupiškio rajono savivaldybė, 

— Kretingos rajono savivaldybė: Imbarės, Kūlupėnų ir Kartenos seniūnijos, 

— Lazdijų rajono savivaldybė, 

— Marijampolės savivaldybė: Degučių, Marijampolės, Mokolų, Liudvinavo ir Narto seniūnijos, 

— Mažeikių rajono savivaldybė, 

— Molėtų rajono savivaldybė: Alantos seniūnijos dalis į vakarus nuo kelio 119 ir į šiaurę nuo kelio Nr. 2828, Balninkų, 
Dubingių, Giedraičių, Joniškio ir Videniškių seniūnijos, 

— Pagėgių savivaldybė, 

— Pakruojo rajono savivaldybė, 

— Panevėžio rajono savivaldybė, 

— Panevėžio miesto savivaldybė, 

— Pasvalio rajono savivaldybė, 
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— Radviliškio rajono savivaldybė, 

— Rietavo savivaldybė, 

— Prienų rajono savivaldybė: Stakliškių ir Veiverių seniūnijos, 

— Plungės rajono savivaldybė: Žlibinų, Stalgėnų, Nausodžio sen. dalis nuo kelio Nr. 166 į šiaurės vakarus, Plungės 
miesto ir Šateikių seniūnijos, 

— Raseinių rajono savivaldybė, 

— Rokiškio rajono savivaldybė, 

— Skuodo rajono savivaldybės: Aleksandrijos ir Ylakių seniūnijos, 

— Šakių rajono savivaldybė, 

— Šalčininkų rajono savivaldybė, 

— Šiaulių miesto savivaldybė, 

— Šiaulių rajono savivaldybė, 

— Šilutės rajono savivaldybė, 

— Širvintų rajono savivaldybė, 

— Šilalės rajono savivaldybė, 

— Švenčionių rajono savivaldybė, 

— Tauragės rajono savivaldybė, 

— Telšių rajono savivaldybė, 

— Trakų rajono savivaldybė, 

— Ukmergės rajono savivaldybė, 

— Utenos rajono savivaldybė, 

— Varėnos rajono savivaldybė, 

— Vilniaus miesto savivaldybė, 

— Vilniaus rajono savivaldybė, 

— Vilkaviškio rajono savivaldybė: Bartninkų, Gražiškių, Keturvalakių, Kybartų, Klausučių, Pajevonio, Šeimenos, 
Vilkaviškio miesto, Virbalio, Vištyčio seniūnijos, 

— Visagino savivaldybė, 

— Zarasų rajono savivaldybė. 

7. Polónia 

As seguintes zonas na Polónia: 

w województwie warmińsko-mazurskim: 

— gminy Kalinowo, Stare Juchy, część gminy Prostki położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę biegnącą 
od północnej granicy gminy łączącą miejscowości Żelazki – Dąbrowskie - Długosze do południowej granicy gminy 
i część gminy wiejskiej Ełk położona na północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 667 biegnącą od miejscowości 
Bajtkowo do miejscowości Nowa Wieś Ełcka, a następnie na północ od linii wyznaczonej przez rzekę Ełk biegnącą 
od miejscowości Nowa Wieś Ełcka do wschodniej granicy gminy w powiecie ełckim, 

— gminy Elbląg, Gronowo Elbląskie, Milejewo, Młynary, Markusy, Rychliki i Tolkmicko w powiecie elbląskim, 

— powiat miejski Elbląg, 

— powiat gołdapski, 

— gminy Orzysz, Pisz, Ruciane - Nida oraz część gminy Biała Piska położona na zachód od linii wyznaczonej przez 
drogę 667 biegnącą od północnej granicy gminy do miejscowości Biała Piska, a następnie na południe od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 58 biegnącą od miejscowości Biała Piska do wschodniej granicy gminy w powiecie 
piskim, 

— gmina Górowo Iławeckie z miastem Górowo Iławeckie w powiecie bartoszyckim, 
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— gminy Biskupiec, Kolno, Purda, Stawiguda,, Olsztynek, część gminy Świątki położona na zachód od linii 
wyznaczonej przez rzekę Pasłęka, część gminy Barczewo położona na południe od linii wyznaczonej przez linię 
kolejową, część gminy Gietrzwałd położona na południe od linii wyznaczonej przez linię kolejową w powiecie 
olsztyńskim, 

— gminy Grunwald, Łukta, Małdyty, Miłomłyn, Miłakowo, część gminy wiejskiej Ostróda położona na wschód od linii 
wyznaczonej przez drogę nr S7 i część gminy Morąg położona na południe od linii wyznaczonej przez linię 
kolejową biegnącą od Olsztyna do Elbląga w powiecie ostródzkim, 

— część gminy Ryn położona na południe od linii wyznaczonej przez linię kolejową łączącą miejscowości Giżycko i 
Kętrzyn w powiecie giżyckim, 

— gminy Braniewo i miasto Braniewo, Frombork, Lelkowo, Pieniężno, Płoskinia oraz część gminy Wilczęta położona 
na północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 509 w powiecie braniewskim, 

— gmina Reszel, część gminy Kętrzyn położona na południe od linii kolejowej łączącej miejscowości Giżycko i 
Kętrzyn biegnącej do granicy miasta Kętrzyn, na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 591 biegnącą od 
miasta Kętrzyn do północnej granicy gminy oraz na zachód i na południe od zachodniej i południowej granicy 
miasta Kętrzyn, miasto Kętrzyn i część gminy Korsze położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę 
biegnącą od wschodniej granicy łączącą miejscowości Krelikiejmy i Sątoczno i na wschód od linii wyznaczonej 
przez drogę łączącą miejscowości Sątoczno, Sajna Wielka biegnącą do skrzyżowania z drogą nr 590 w 
miejscowości Glitajny, a następnie na wschód od drogi nr 590 do skrzyżowania z drogą nr 592 i na południe od 
linii wyznaczonej przez drogę nr 592 biegnącą od zachodniej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 590 w 
powiecie kętrzyńskim, 

— gminy Lubomino i Orneta w powiecie lidzbarskim, 

— gmina Nidzica i część gminy Kozłowo położona na północ od linii wyznaczonej przez drogę łączącą miejscowości 
Rączki – Kownatki – Gardyny w powiecie nidzickim, 

— gminy Dźwierzuty, Jedwabno, Pasym, Szczytno i miasto Szczytno i Świętajno w powiecie szczycieńskim, 

— powiat mrągowski, 

— gmina Zalewo w powiecie iławskim, 

w województwie podlaskim: 

— gminy Orla, Rudka, Brańsk z miastem Brańsk, Boćki w powiecie bielskim, 

— gminy Radziłów, Rajgród Wąsosz, część gminy wiejskiej Grajewo położona na południe o linii wyznaczonej przez 
drogę biegnącą od zachodniej granicy gminy łączącą miejscowości: Mareckie – Łękowo – Kacprowo – Ruda, a 
następnie od miejscowości Ruda na południe od rzeki Binduga uchodzącej do rzeki Ełk i następnie na południe od 
linii wyznaczonej przez rzekę Ełk od ujścia rzeki Binduga do wschodniej granicy gminy w powiecie grajewskim, 

— powiat moniecki, 

— powiat sejneński, 

— gminy Łomża, Piątnica, Jedwabne, Przytuły i Wiznaw powiecie łomżyńskim, 

— powiat miejski Łomża, 

— gminy Dziadkowice, Grodzisk, Mielnik, Milejczyce, Nurzec-Stacja i Siemiatycze z miastem Siemiatycze w powiecie 
siemiatyckim, 

— powiat hajnowski, 

— gminy Klukowo, Szepietowo, Kobylin-Borzymy, Nowe Piekuty, Sokoły i część gminy Kulesze Kościelne położona na 
północ od linii wyznaczonej przez linię kolejową w powiecie wysokomazowieckim, 

— gmina Rutki i część gminy Kołaki Kościelne położona na północ od linii wyznaczonej przez linię kolejową w 
powiecie zambrowskim, 

— powiat kolneński z miastem Kolno, 

— gminy Czarna Białostocka, Dobrzyniewo Duże, Gródek, Michałowo, Supraśl, Tykocin, Wasilków, Zabłudów, 
Zawady, Choroszcz i część gminy Poświętne położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 681 w 
powiecie białostockim, 
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— gminy Filipów, Jeleniewo, Przerośl, Raczki, Rutka -Tartak, Suwałki, Szypliszki Wiżajny oraz część gminy 
Bakałarzewo położona na północ od linii wyznaczonej przez drogę 653 biegnącej od zachodniej granicy gminy do 
skrzyżowania z drogą 1122B oraz na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 1122B biegnącą od drogi 653 w 
kierunku południowym do skrzyżowania z drogą 1124B i następnie na północny - wschód od drogi nr 1124B 
biegnącej od skrzyżowania z drogą 1122B do granicy z gminą Raczki w powiecie suwalskim 

— powiat miejski Suwałki, 

— powiat augustowski, 

— powiat sokólski, 

— powiat miejski Białystok, 

w województwie mazowieckim: 

— powiat siedlecki, 

— powiat miejski Siedlce, 

— gminy Bielany, Ceranów, Kosów Lacki, Repki i gmina wiejska Sokołów Podlaski w powiecie sokołowskim, 

— powiat węgrowski, 

— powiat łosicki, 

— powiat ciechanowski, 

— powiat sochaczewski, 

— powiat zwoleński, 

— gminy Garbatka – Letnisko, Gniewoszów i Sieciechów w powiecie kozienickim, 

— powiat lipski, 

— gminy Gózd, Iłża, Jastrzębia, Jedlnia Letnisko, Pionki z miastem Pionki, Skaryszew, Jedlińsk, Przytyk, Zakrzew, część 
gminy Wolanów położona na północ od drogi nr 12 i w powiecie radomskim, 

— gminy Bodzanów, Bulkowo, Staroźreby, Słubice, Wyszogród i Mała Wieś w powiecie płockim, 

— powiat nowodworski, 

— powiat płoński, 

— gminy Pokrzywnica, Świercze i część gminy Winnica położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę łączącą 
miejscowości Bielany, Winnica i Pokrzywnica w powiecie pułtuskim, 

— powiat wołomiński, 

— część gminy Somianka położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr 62 w powiecie wyszkowskim, 

— gminy Borowie, Garwolin z miastem Garwolin, Górzno, Miastków Kościelny, Parysów, Pilawa, Żelechów, część 
gminy Wilga położona na północ od linii wyznaczonej przez rzekę Wilga biegnącą od wschodniej granicy gminy 
do ujścia do rzeki Wisły w powiecie garwolińskim, 

— gmina Boguty – Pianki w powiecie ostrowskim, 

— gminy Stupsk, Wiśniewo i Strzegowo w powiecie mławskim, 

— powiat miński, 

— powiat otwocki, 

— powiat warszawski zachodni, 

— powiat legionowski, 

— powiat piaseczyński, 

— powiat pruszkowski, 

— powiat grójecki, 

— powiat grodziski, 

— powiat żyrardowski, 

— gminy Białobrzegi, Promna, Radzanów, Stara Błotnica, Wyśmierzyce w powiecie białobrzeskim, 

PT Jornal Oficial da União Europeia 4.8.2020                                                                                                                                          L 252/47   



— powiat przysuski, 

— powiat miejski Warszawa, 

w województwie lubelskim: 

— powiat bialski, 

— powiat miejski Biała Podlaska, 

— gminy Aleksandrów, Biszcza, Józefów, Potok Górny, część gminy Tarnogród położona na zachód od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 835, część gminy Księżpol położona na północny-zachód od linii wyznaczonej przez 
drogę biegnącą od zachodniej granicy gminy z miejscowości Tarnogród do miejscowości Korchów Pierwszy, a 
następnie przez miejscowość Zawadka do miejscowości Budzyń oraz na północ od linii wyznaczonej przez drogę 
biegnącą od wschodniej granicy gminy przez miejscowość Budzyń do skrzyżowania z droga biegnącą do 
miejscowości Zawadkaczęść gminy Turobin położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 835 w 
powiecie biłgorajskim, 

— gminy Batorz, Godziszów, Janów Lubelski, Modliborzyce, Potok Wielki i część gminy Chrzanów położona na 
północ od linii wyznaczonej przez drogę biegnącą od zachodniej granicy gminy od miejscowości Branew 
Ordynacka łącząca miejscowości Chrzanów – Dąbrowa – Malinie do wschodniej granicy gminy w powiecie 
janowskim, 

— powiat puławski, 

— gminy Kłoczew, Nowodwór, Ułęż, miasto Dęblin i część gminy Ryki położona na wschód od linii wyznaczonej 
przez drogę biegnącą od północnej granicy gminy i łączącą miejscowości Ownia – Krainów do skrzyżowania z 
drogą nr S17, a następnie na północny - wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr S17 biegnącą od tego 
skrzyżowania do skrzyżowania z drogą nr 48 i na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr 48w powiecie 
ryckim, 

— gminy Adamów, Krzywda, Stoczek Łukowski z miastem Stoczek Łukowski, Wola Mysłowska, Trzebieszów, Stanin, 
gmina wiejska Łuków i miasto Łuków w powiecie łukowskim, 

— gminy Bychawa, Głusk, Jabłonna, Krzczonów, Garbów Strzyżewice, Wysokie, Bełżyce, Borzechów, Niedrzwica 
Duża, Konopnica, Wojciechów i Zakrzew w powiecie lubelskim, 

— gminy Abramów, Kamionka, Michów, Uścimów w powiecie lubartowskim, 

— gminy Mełgiew, Rybczewice, Piaski i miasto Świdnik w powiecie świdnickim, 

— gmina Fajsławice, część gminy Żółkiewka położona na północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 842 i część 
gminy Łopiennik Górny położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 17 w powiecie krasnostawskim, 

— powiat hrubieszowski, 

— gminy Krynice, Rachanie, Tarnawatka, Łaszczów, Telatyn, Tyszowce i Ulhówek w powiecie tomaszowskim, 

— gminy Białopole, Chełm, Dorohusk, Dubienka, Kamień, Leśniowice, Ruda – Huta, Sawin, Wojsławice, Żmudź w 
powiecie chełmskim, 

— powiat miejski Chełm, 

— gmina Adamów, Miączyn, Sitno, Komarów-Osada, Krasnobród, Łabunie, Zamość, Grabowiec i część gminy 
Skierbieszów położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 843 w powiecie zamojskim, 

— powiat miejski Zamość, 

— powiat kraśnicki, 

— powiat opolski, 

— gminy Dębowa Kłoda, Jabłoń, Podedwórze, Sosnowica w powiecie parczewskim, 

— gminy Stary Brus, Wola Uhruska, część gminy wiejskiej Włodawa położona na południe od południowej granicy 
miasta Włodawa i część gminy Hańsk położona na wschód od linii wyznaczonej od drogi nr 819 w powiecie 
włodawskim, 

— gmina Kąkolewnica, Komarówka Podlaska i Ulan Majorat w powiecie radzyńskim, 

w województwie podkarpackim: 

— powiat stalowowolski, 
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— gminy Horyniec-Zdrój, Oleszyce, Lubaczów z miastem Lubaczów, Wielkie Oczy i część gminy Cieszanów położona 
na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 865 biegnącą od południowej granicy gminy do skrzyżowania z 
drogą 863, a następnie na zachód od drogi nr 863 biegnącej do miejscowości Lubliniec i dalej na zachód od drogi 
biegnącej przez Nowy Lubliniec do północnej granicy gminy w powiecie lubaczowskim, 

— gmina Sieniawa, część gminy Adamówka położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 835 w powiecie 
przeworskim, 

— gminy Laszki, Wiązownica i część gminy Radymno położona na północ od linii wyznaczonej przez autostradę A4 z 
miastem Radymno w powiecie jarosławskim, 

— gmina Kamień, część gminy Sokołów Małopolski położona na północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 875 w 
powiecie rzeszowskim, 

— gminy Cmolas i Majdan Królewski w powiecie kolbuszowskim, 

— powiat leżajski, 

— powiat niżański, 

— powiat tarnobrzeski, 

w województwie pomorskim: 

— gminy Dzierzgoń i Stary Dzierzgoń w powiecie sztumskim, 

— gmina Stare Pole w powiecie malborskim, 

— gminy Stegny, Sztutowo i część gminy Nowy Dwór Gdański położona na północny - wschód od linii wyznaczonej 
przez drogę nr 55 biegnącą od południowej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 7, następnie przez drogę 
nr 7 i S7 biegnącą do zachodniej granicy gminyw powiecie nowodworskim, 

w województwie świętokrzyskim: 

— gmina Tarłów i część gminy Ożarów położona na północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 74 w powiecie 
opatowskim, 

— część gminy Brody położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 9 oraz na północny - wschód od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 0618T biegącą od północnej granicy gminy do skrzyżowania w miejscowości Lipie 
oraz przez drogę biegnącą od miejscowości Lipie do wschodniej granicy gminy i część gminy Mirzec położona na 
wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 744 biegnącą od południowej granicy gminy do miejscowości Tychów 
Stary a następnie przez drogę nr 0566T biegnącą od miejscowości Tychów Stary w kierunku północno - 
wschodnim do granicy gminy w powiecie starachowickim, 

w województwie lubuskim: 

— powiat wschowski, 

— gminy Bobrowice, Maszewo, część gminy Krosno Odrzańskie położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę 
nr 1157F biegnącą od północnej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 29, a następnie przez drogę nr 29 
biegnącą od tego skrzyżowania do południowej granicy gminy, część gminy Bytnica położona na zachód od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 1157F w powiecie krośnieńskim, 

— część gminy Torzym położona na południe od linii wyznaczonej przez autostradę A2 w powiecie sulęcińskim, 

— gminy, Kolsko, część gminy Kożuchów położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr 283 biegnącą od 
wschodniej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 290 i na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr 290 
biegnącej od miasta Mirocin Dolny do zachodniej granicy gminy, część gminy Bytom Odrzański położona na 
północny zachód od linii wyznaczonej przez drogi nr 293 i 326, część gminy Nowe Miasteczko położona na 
zachód od linii wyznaczonych przez drogi 293 i 328, część gminy Siedlisko położona na północny zachód od linii 
wyznaczonej przez drogę biegnącą od rzeki Odry przy południowe granicy gminy do drogi nr 326 łączącej się z 
drogą nr 325 biegnącą w kierunku miejscowości Różanówka do skrzyżowania z drogą nr 321 biegnącą od tego 
skrzyżowania w kierunku miejscowości Bielawy, a następnie przedłużoną przez drogę przeciwpożarową biegnącą 
od drogi nr 321 w miejscowości Bielawy do granicy gminy w powiecie nowosolskim, 

— gminy Babimost, Kargowa, Nowogród Bobrzański, Trzebiechów część gminy Bojadła położona na północ od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 278 biegnącą od wschodniej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 282 i na 
północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 282 biegnącej od miasta Bojadła do zachodniej granicy gminy i część 
gminy Sulechów położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr S3 w powiecie zielonogórskim, 
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— powiat żarski, 

— gminy Brzeźnica, Iłowa, Małomice, Szprotawa, Wymiarki, Żagań, miasto Żagań, miasto Gozdnica, część gminy 
Niegosławice położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 328 w powiecie żagańskim, 

— część gminy Lubrza położona na południe od linii wyznaczonej przez autostradę A2, część gminy Łagów położona 
na południe od linii wyznaczonej przez autostradę A2, część gminy Skąpe położona na północ od linii wyznaczonej 
przez drogę 1157F biegnącą od wschodniej granicy gminy do miejscowości Węgrzynice i następnie na północ od 
linii wyznaczonej przez drogę nr 1225F biegnącą do miejscowości Skąpe i następnie na wschód od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 277 biegnącą od miejscowości Skąpe do południowej granicy gminy, część gminy 
Zbąszynek położona na południe od linii wyznaczonej przez linię kolejową biegnącą od Zbąszynia do 
Świebodzina oraz część położona na południe od linii wyznaczonej przez linię kolejową biegnącą od miasta 
Zbąszynek w kierunku zachodniej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 1210F, a następnie przez drogę 
1210F biegnącą od skrzyżowania z linia kolejową do zachodniej granicy gminy, część gminy Szczaniec położona 
na południe od linii wyznaczonej przez linię kolejową, część gminy Świebodzin położona na południe od linii 
wyznaczonej przez linię kolejową w powiecie świebodzińskim, 

w województwie dolnośląskim: 

— gmina Pęcław, część gminy Kotla położona na północ od linii wyznaczonej przez rzekę Krzycki Rów, część gminy 
wiejskiej Głogów położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogi nr 12, 319 oraz 329, część miasta Głogów 
położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 12 w powiecie głogowskim, 

— gmina Grębocice w powiecie polkowickim, 

w województwie wielkopolskim: 

— powiat wolsztyński, 

— gminy Rakoniewice, Wielichowo i część gminy Kamieniec położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę 
nr 308 w powiecie grodziskim, 

— gminy Wijewo, część gminy Włoszakowice położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogi 3903P biegnącą 
od północnej granicy gminy do miejscowości Boguszyn, a następnie przez drogę łączącą miejscowość Boguszyn z 
miejscowością Krzycko aż do południowej granicy gminy i część gminy Święciechowa położona na północ od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 12 w powiecie leszczyńskim, 

— część gminy Śmigiel położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogi nr 3903P biegnącej od południowej 
granicy gminy przez miejscowości Bronikowo i Morowice aż do miejscowości Śmigiel do skrzyżowania z drogą 
3820P i dalej drogą 3820P, która przechodzi w ul. Jagiellońską, następnie w Lipową i Glinkową, aż do 
skrzyżowania z drogą S5, następnie przez drogą nr S5 do północnej granicy gminy w powiecie kościańskim, 

w województwie łódzkim: 

— gminy Drzewica, Opoczno i Poświętne w powiecie opoczyńskim, 

— gmina Sadkowice w powiecie rawskim. 

8. Eslováquia 

As seguintes zonas na Eslováquia: 

— in the district of Gelnica, the whole municipality of Smolník, 

— in the district of Košice – okolie, the whole municipalities of Belza, Bidovce, Blažice, Bohdanovce, Byster, Čaňa, 
Ďurďošík, Ďurkov, Geča, Gyňov, Haniska, Kalša, Kechnec, Kokšov- Bakša, Košická Polianka, Košický Klečenov, 
Milhosť, Nižná Hutka, Nižná Mysľa, Nižný Čaj, Nižný Olčvár, Nový Salaš, Olšovany, Rákoš, Ruskov, Seňa, Skároš, 
Sokoľany, Slančík, Slanec, Slanská Huta, Slanské Nové Mesto, Svinica, Trstené pri Hornáde, Valaliky, Vyšná Hutka, 
Vyšná Myšľa, Vyšný Čaj, Vyšný Olčvár, Zdoba, Ždaňa, Hrašovík, Beniakovce, Budimír, Družstevná pri Hornáde, 
Kostoľany nad Hornádom, Sokoľ, Trebejov, Obišovce, Kysak, Veľká Lodina, Košická Belá, Opátka, Vyšný Klátov, 
Nižný Klátov, Hýľov, Bukovec, Baška,Nováčany, Hodkovce, Šemša and Malá Ida, Dvorníky-Včeláre, Zádiel, 
Hosťovce, Chorváty, Turnianska Nová Ves, Žarnov, Peder, Janík, Rešica, Buzica, Nižný Lánec, Perín-Chym, Hačava, 
Háj, Štós 

— the whole city of Košice, 

— the whole district of Trebišov, except municipalities included in Part III, 

— in the district of Michalovce, the whole municipalities of the district not included in Part I and Part III, 
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— in the district of Revúca, the whole municipalities of Gemer,Tornaľa, Žiar, Gemerská Ves, Levkuška, Otročok, Polina, 
Rašice, 

— in the district of Rimavská Sobota, the whole municipalities of Abovce, Barca, Bátka, Cakov, Chanava, Dulovo, Figa, 
Gemerské Michalovce, Hubovo, Ivanice, Kaloša, Kesovce, Kráľ, Lenartovce, Lenka, Neporadza, Orávka, Radnovce, 
Rakytník, Riečka, Rimavská Seč, Rumince, Stránska, Uzovská Panica, Valice, Vieska nad Blhom, Vlkyňa, Vyšné 
Valice, Včelince, Zádor, Číž, Štrkovec Tomášovce and Žíp, 

— in the district of Rožňava, the whole municipalities of Ardovo, Bohúňovo, Bretka, Čoltovo, Dlhá Ves, Gemerská 
Hôrka, Gemerská Panica, Kečovo, Meliata, Plešivec, Silica, Silická Brezová, Slavec, 

9. Roménia 

As seguintes zonas na Roménia: 

— Judação ul Bistrița-Năsăud, 

— Județul Suceava. 

PARTE III 

1. Bulgária 

As seguintes zonas na Bulgária: 

— the whole region of Blagoevgrad, 

— the whole region of Dobrich, 

— the whole region of Gabrovo, 

— the whole region of Kardzhali, 

— the whole region of Lovech, 

— the whole region of Montana, 

— the whole region of Pleven, 

— the whole region of Razgrad, 

— the whole region of Ruse, 

— the whole region of Shumen, 

— the whole region of Silistra, 

— the whole region of Sliven, 

— the whole region of Sofia city, 

— the whole region of Sofia Province, 

— the whole region of Targovishte, 

— the whole region of Vidin, 

— the whole region of Varna, 

— the whole region of Veliko Tarnovo, 

— the whole region of Vratza, 

— in Burgas region: 

— the whole municipality of Burgas, 

— the whole municipality of Kameno, 

— the whole municipality of Malko Tarnovo, 

— the whole municipality of Primorsko, 

— the whole municipality of Sozopol, 

— the whole municipality of Sredets, 

— the whole municipality of Tsarevo, 

— the whole municipality of Sungurlare, 

— the whole municipality of Ruen, 

— the whole municipality of Aytos. 
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2. Letónia 

As seguintes zonas na Letónia: 

— Aizputes novada Lažas pagasta daļa uz ziemeļiem no autoceļa caur Miķelīšu mežu līdz autoceļam 1265, uz 
austrumiem no autoceļa, kas savieno autoceļu 1265 pie Mežmaļiem līdz robežai ar Rīvas upi, Kalvenes pagasta daļa 
uz austrumiem no ceļa pie Vārtājas upes līdz autoceļam A9, uz ziemeļiem no autoceļa A9, uz austrumiem no 
autoceļa V1200, Kazdangas pagasta daļa uz austrumiem no ceļa V1200, P115, P117, V1296, 

— Alsungas novads, 

— Kuldīgas novada Gudenieku pagasts, Ēdoles pagasta daļa uz dienvidiem no autoceļa 1269, 1271, uz rietumiem no 
autoceļa 1288, uz dienvidiem no autoceļa P119, Īvandes pagasta daļa uz dienvidiem no autoceļa P119, uz 
rietumiem no autoceļa 1292, 1279, uz rietumiem no autoceļa, kas savieno autoceļu 1279 no Upītēm līdz 
autoceļam 1290, Kurmāles pagasta daļa uz dienvidiem no autoceļa 1290, uz rietumiem no autoceļa, kas savieno 
autoceļu 1290 no Alejām līdz autoceļam 1283, uz rietumiem no autoceļa 1283 un P112, Turlavas pagasta daļa uz 
ziemeļiem no autoceļa P112, Laidu pagasta daļa uz dienvidiem no autoceļa V1296, 

— Skrundas novada Rudbāržu, Nīkrāces pagasts, Raņķu pagasta daļa uz dienvidiem no autoceļa V1272 līdz robežai ar 
Ventas upi, Skrundas pagasts (izņemot pagasta daļa no Skrundas uz ziemeļiem no autoceļa A9 un austrumiem no 
Ventas upes), Skrundas pilsēta, 

— Vaiņodes novada Embūtes pagasta daļa uz ziemeļiem autoceļa P116, P106. 

3. Lituânia 

As seguintes zonas na Lituânia: 

— Alytaus rajono savivaldybė: Simno, Krokialaukio ir Miroslavo seniūnijos, 

— Birštono savivaldybė, 

— Kauno rajono savivaldybė: Akademijos, Alšėnų, Batniavos, Čekiškės, Ežerėlio, Kačerginės, Kulautuvos, 
Raudondvario, Ringaudų ir Zapyškio seniūnijos, Babtų seniūnijos dalis į vakarus nuo kelio A1, Užliedžių seniūnijos 
dalis į vakarus nuo kelio A1 ir Vilkijos apylinkių seniūnijos dalis į rytus nuo kelio Nr. 1907, 

— Kazlų Rūdos savivaldybė: Antanavo, Jankų, Kazlų rūdos seniūnijos dalis Kazlų Rūdos seniūnija į pietus nuo kelio 
Nr. 230, į vakarus nuo kelio Kokė-Užbaliai-Čečetai iki kelio Nr. 2610 ir į šiaurę nuo kelio Nr. 2610, Plutiškių 
seniūnijos, 

— Marijampolės savivaldybė: Gudelių, Igliaukos, Sasnavos ir Šunskų seniūnijos, 

— Molėtų rajono savivaldybė: Alantos seniūnijos dalis į rytus nuo kelio Nr. 119 ir į pietus nuo kelio Nr. 2828, Čiulėnų, 
Inturkės, Luokesos, Mindūnų ir Suginčių seniūnijos, 

— Plungės rajono savivaldybė: Alsėdžių, Babrungo, Paukštakių, Platelių ir Žemaičių Kalvarijos seniūnijos, 

— Prienų rajono savivaldybė: Ašmintos, Balbieriškio, Išlaužo, Jiezno, Naujosios Ūtos, Pakuonio, Prienų ir Šilavotos 
seniūnijos, 

— Skuodo rajono savivaldybės: Barstyčių, Notėnų ir Šačių seniūnijos, 

— Vilkaviškio rajono savivaldybės: Gižų ir Pilviškių seniūnijos. 

4. Polónia 

As seguintes zonas na Polónia: 

w województwie warmińsko-mazurskim: 

— gminy Bisztynek, Sępopol i Bartoszyce z miastem Bartoszyce w powiecie bartoszyckim, 

— gminy Kiwity i Lidzbark Warmiński z miastem Lidzbark Warmiński w powiecie lidzbarskim, 

— gminy Srokowo, Barciany, część gminy Kętrzyn położona na północ od linii kolejowej łączącej miejscowości 
Giżycko i Kętrzyn biegnącej do granicy miasta Kętrzyn oraz na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 591 
biegnącą od miasta Kętrzyn do północnej granicy gminy i część gminy Korsze położona na północ od linii 
wyznaczonej przez drogę biegnącą od wschodniej granicy łączącą miejscowości Krelikiejmy i Sątoczno i na zachód 
od linii wyznaczonej przez drogę łączącą miejscowości Sątoczno, Sajna Wielka biegnącą do skrzyżowania z drogą 
nr 590 w miejscowości Glitajny, a następnie na zachód od drogi nr 590 do skrzyżowania z drogą nr 592 i na 
północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 592 biegnącą od zachodniej granicy gminy do skrzyżowania z drogą 
nr 590 w powiecie kętrzyńskim, 
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— część gminy Wilczęta położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr 509 w powiecie braniewskim, 

— część gminy Morąg położona na północ od linii wyznaczonej przez linię kolejową biegnącą od Olsztyna do Elbląga 
w powiecie ostródzkim, 

— gminy Godkowo i Pasłęk w powiecie elbląskim, 

— powiat olecki, 

— powiat węgorzewski, 

— gminy Kruklanki, Wydminy, Miłki, Giżycko z miastem Giżycko i część gminy Ryn położona na północ od linii 
kolejowej łączącej miejscowości Giżycko i Kętrzyn w powiecie giżyckim, 

— gminy Jeziorany, Jonkowo, Dywity, Dobre Miasto, część gminy Świątki położona na wschód od linii wyznaczonej 
przez rzekę Pasłęka, część gminy Gietrzwałd położona na północ od linii wyznaczonej przez linię kolejową i część 
gminy Barczewo położona na północ od linii wyznaczonej przez linię kolejową w powiecie olsztyńskim, 

— powiat miejski Olsztyn, 

— część gminy Prostki położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę biegnącą od północnej granicy gminy 
łączącą miejscowości Żelazki – Dąbrowskie - Długosze do południowej granicy gminy, część gminy wiejskiej Ełk 
położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr 667 biegnącą od miejscowości Bajtkowo do 
miejscowości Nowa Wieś Ełcka, a następnie na południe od linii wyznaczonej przez rzekę Ełk biegnącą od 
miejscowości Nowa Wieś Ełcka do wschodniej granicy gminy w powiecie ełckim, 

— część gminy Biała Piska położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę 667 biegnącą od północnej granicy 
gminy do miejscowości Biała Piska, a następnie na północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 58 biegnącą od 
miejscowości Biała Piska do wschodniej granicy gminy w powiecie piskim, 

w województwie podlaskim: 

— gminy Wyszki, Bielsk Podlaski z miastem Bielsk Podlaski w powiecie bielskim, 

— gminy Łapy, Juchnowiec Kościelny, Suraż, Turośń Kościelna, część gminy Poświętne położona na wschód od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 681 w powiecie białostockim, 

— gminy Perlejewo i Drohiczyn w powiecie siemiatyckim, 

— gmina Ciechanowiec w powiecie wysokomazowieckim, 

— część gminy Bakałarzewo położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę 653 biegnącej od zachodniej 
granicy gminy do skrzyżowania z drogą 1122B oraz na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 1122B 
biegnącą od drogi 653 w kierunku południowym do skrzyżowania z drogą 1124B i następnie na południowy- 
zachód od drogi nr 1124B biegnącej od skrzyżowania z drogą 1122B do granicy z gminą Raczki w powiecie 
suwalskim, 

— gmina Szczuczyn, część gminy wiejskiej Grajewo położona na północ o linii wyznaczonej przez drogę biegnącą od 
zachodniej granicy gminy łączącej miejscowości: Mareckie – Łękowo – Kacprowo – Ruda, a następnie od 
miejscowości Ruda na północ od rzeki Binduga uchodzącej do rzeki Ełk i następnie na północ od linii wyznaczonej 
przez rzekę Ełk od ujścia rzeki Binduga do wschodniej granicy gminy i miasto Grajewo w powiecie grajewskim, 

w województwie mazowieckim: 

— gminy Łaskarzew z miastem Łaskarzew, Maciejowice, Sobolew, Trojanów i część gminy Wilga położona na 
południe od linii wyznaczonej przez rzekę Wilga biegnącą od wschodniej granicy gminy do ujścia dorzeki Wisły w 
powiecie garwolińskim, 

— gminy Jabłonna Lacka, Sabnie i Sterdyń w powiecie sokołowskim, 

— gmina Nur w powiecie ostrowskim, 

— gminy Grabów nad Pilicą, Magnuszew, Głowaczów, Kozienice w powiecie kozienickim, 

— gmina Stromiec w powiecie białobrzeskim, 

w województwie lubelskim: 

— gminy Bełżec, Jarczów, Lubycza Królewska, Susiec, Tomaszów Lubelski i miasto Tomaszów Lubelski w powiecie 
tomaszowskim, 

— gminy Wierzbica, Rejowiec, Rejowiec Fabryczny z miastem Rejowiec Fabryczny, Siedliszcze w powiecie chełmskim, 
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— gminy Izbica, Gorzków, Rudnik, Kraśniczyn, Krasnystaw z miastem Krasnystaw, Siennica Różana i część gminy 
Łopiennik Górny położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 17, część gminy Żółkiewka położona 
na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr 842 w powiecie krasnostawskim, 

— gmina Stary Zamość, Radecznica, Szczebrzeszyn, Sułów, Nielisz, Zwierzyniec i część gminy Skierbieszów położona 
na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 843 powiecie zamojskim, 

— gminy Biłgoraj z miastem Biłgoraj, Frampol, Goraj, Łukowa, Obsza, Tereszpol, część gminy Tarnogród położona na 
wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 835, część gminy Księżpol położona na południowy-wschód od linii 
wyznaczonej przez drogę biegnącą od zachodniej granicy gminy z miejscowości Tarnogród do miejscowości 
Korchów Pierwszy, a następnie przez miejscowość Zawadka do miejscowości Budzyń oraz na południe od linii 
wyznaczonej przez drogę biegnącą od wschodniej granicy gminy przez miejscowość Budzyń do skrzyżowania z 
droga biegnącą do miejscowości Zawadka, część gminy Turobin położona na wschód od linii wyznaczonej przez 
drogę nr 835 w powiecie biłgorajskim, 

— gmina Dzwola i część gminy Chrzanów położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę biegnącą od 
zachodniej granicy gminy od miejscowości Branew Ordynacka łącząca miejscowości Chrzanów – Dąbrowa – 
Malinie do wschodniej granicy gminy w powiecie janowskim, 

— gminy Hanna, Wyryki, Urszulin, część gminy Hańsk położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 819 i 
część gminy wiejskiej Włodawa położona na północ od linii wyznaczonej przez północną granicę miasta Włodawa 
i miasto Włodawa w powiecie włodawskim, 

— powiat łęczyński, 

— gmina Trawniki w powiecie świdnickim, 

— gminy Serokomla i Wojcieszków w powiecie łukowskim, 

— gminy Milanów, Parczew, Siemień w powiecie parczewskim, 

— gminy Borki, Czemierniki, Radzyń Podlaski z miastem Radzyń Podlaski, Wohyń w powiecie radzyńskim, 

— gminy Lubartów z miastem Lubartów, Firlej, Jeziorzany, Kock, Niedźwiada, Ostrów Lubelski, Ostrówek, Serniki w 
powiecie lubartowskim, 

— gminy Jastków, Niemce i Wólka w powiecie lubelskim, 

— powiat miejski Lublin, 

— gmina Stężyca i część gminy Ryki położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę biegnącą od północnej 
granicy gminy i łączącą miejscowości Ownia - Krainów do skrzyżowania z drogą nr S17, a następnie na 
południowy - zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr S17 biegnącą od tego skrzyżowania do skrzyżowania z 
drogą nr 48 i na północ od linii wyznaczonej przez drogę nr 48 w powiecie ryckim, 

w województwie podkarpackim: 

— gminy Narol, Stary Dzików i część gminy Cieszanów położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 865 
biegnącą od południowej granicy gminy do skrzyżowania z drogą 863, a następnie na zachód od drogi nr 863 
biegnącej do miejscowości Lubliniec i dalej na zachód od drogi biegnącej przez Nowy Lubliniec do północnej 
granicy gminy w powiecie lubaczowskim, 

— część gminy Adamówka położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 835 w powiecie przeworskim, 

w województwie lubuskim: 

— gminy Nowa Sól i miasto Nowa Sól, Otyń oraz część gminy Kożuchów położona na północ od linii wyznaczonej 
przez drogę nr 283 biegnącą od wschodniej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 290 i na północ od linii 
wyznaczonej przez drogę nr 290 biegnącej od miasta Mirocin Dolny do zachodniej granicy gminy, część gminy 
Bytom Odrzański położona na południowy wschód od linii wyznaczonej przez drogi nr 293 i 326, część gminy 
Nowe Miasteczko położona na wschód od linii wyznaczonych przez drogi 293 i 328, część gminy Siedlisko 
położona na południowy wschód od linii wyznaczonej przez drogę biegnącą od rzeki Odry przy południowe 
granicy gminy do drogi nr 326 łączącej się z drogą nr 325 biegnącą w kierunku miejscowości Różanówka do 
skrzyżowania z drogą nr 321 biegnącą od tego skrzyżowania w kierunku miejscowości Bielawy, a następnie 
przedłużoną przez drogę przeciwpożarową biegnącą od drogi nr 321 w miejscowości Bielawy do granicy gminy w 
powiecie nowosolskim, 

— gminy Czerwieńsk, Świdnica, Zabór, część gminy Bojadła położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę 
nr 278 biegnącą od wschodniej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 282 i na południe od linii wyznaczonej 
przez drogę nr 282 biegnącej od miasta Bojadła do zachodniej granicy gminy i część gminy Sulechów położona na 
zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr S3 w powiecie zielonogórskim, 
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— część gminy Niegosławice położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 328 w powiecie żagańskim, 

— powiat miejski Zielona Góra, 

— część gminy Skąpe położona na południe od linii wyznaczonej przez drogę 1157F biegnącą od wschodniej granicy 
gminy do miejscowości Węgrzynice i następnie na południe od linii wyznaczonej przez drogę nr 1225F biegnącą do 
miejscowości Skąpe i następnie na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 277 biegnącą od miejscowości 
Skąpe do południowej granicy gminy w powiecie świebodzińskim, 

— gmina Dąbie, część gminy Krosno Odrzańskie położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 1157F 
biegnącą od północnej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 29, a następnie przez drogę nr 29 biegnącą od 
tego skrzyżowania do południowej granicy gminy, część gminy Bytnica położona na zachód od linii wyznaczonej 
przez drogę nr 1157F w powiecie krośnieńskim, 

w województwie wielkopolskim: 

— gminy Buk, Dopiewo, Tarnowo Podgórne, część gminy Komorniki położona na zachód od linii wyznaczonej przez 
drogę nr 5, część gminy Stęszew położona na północny – zachód od linii wyznaczonej przez drogi nr 5 i 32 w 
powiecie poznańskim, 

— część gminy Duszniki położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 306 biegnącą od południowej 
granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 92 oraz na południe od linii wyznaczonej przez droge nr 92 biegnącą 
od wschodniej granicy gminy do skrzyżowania z drogą nr 306, część gminy Kaźmierz położona na południe i na 
wschód od linii wyznaczonych przez drogi: nr 92 biegnącą od zachodniej granicy gminy do skrzyżowania z drogą 
łączącą miejscowości Witkowice – Gorszewice – Kaźmierz (wzdłuż ulic Czereśniowa, Dworcowa, Marii 
Konopnickiej) – Chlewiska, biegnącą do wschodniej granicy gminy w powiecie szamotulskim, 

— gminy Lipno, Osieczna, część gminy Włoszakowice położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogi 3903P 
biegnącą od północnej granicy gminy do miejscowości Boguszyn, a następnie przez drogę łączącą miejscowość 
Boguszyn z miejscowością Krzycko aż do południowej granicy gminy w powiecie leszczyńskim, 

— powiat miejski Leszno, 

— część gminy Śmigiel położona na wschód od linii wyznaczonej przez drogi nr 3903P biegnącej od południowej 
granicy gminy przez miejscowości Bronikowo i Morowice aż do miejscowości Śmigiel do skrzyżowania z drogą 
3820P i dalej drogą 3820P, która przechodzi w ul. Jagiellońską, następnie w Lipową i Glinkową, aż do 
skrzyżowania z drogą S5, następnie przez drogą nr S5 do północnej granicy gminy, część gminy wiejskiej Kościan 
położona na południowy – wschód od linii wyznaczonej przez drogę nr 5 oraz na zachód od linii wyznaczonej 
przez kanał Obry, część gminy Krzywiń położona na zachód od linii wyznaczonej przez kanał Obry w powiecie 
kościańskim. 

w województwie dolnośląskim: 

— gminy Jerzmanowa, Żukowice, część gminy Kotla położona na południe od linii wyznaczonej przez rzekę Krzycki 
Rów, część gminy wiejskiej Głogów położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogi nr 12, 319 oraz 329, 
część miasta Głogów położona na zachód od linii wyznaczonej przez drogę nr 12 w powiecie głogowskim, 

— gminy Gaworzyce, Radwanice i część gminy Przemków położona na północ od linii wyznaczonej prze drogę nr 12 
w powiecie polkowickim. 

5. Roménia 

As seguintes zonas na Roménia: 

— Zona orașului București, 

— Județul Constanța, 

— Județul Satu Mare, 

— Județul Tulcea, 

— Județul Bacău, 

— Județul Bihor, 

— Județul Brăila, 

— Județul Buzău, 

— Județul Călărași, 

— Județul Dâmbovița, 
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— Județul Galați, 

— Județul Giurgiu, 

— Județul Ialomița, 

— Județul Ilfov, 

— Județul Prahova, 

— Județul Sălaj, 

— Județul Vaslui, 

— Județul Vrancea, 

— Județul Teleorman, 

— Judeţul Mehedinţi, 

— Județul Gorj, 

— Județul Argeș, 

— Judeţul Olt, 

— Judeţul Dolj, 

— Județul Arad, 

— Județul Timiș, 

— Județul Covasna, 

— Județul Brașov, 

— Județul Botoșani, 

— Județul Vâlcea, 

— Județul Iași, 

— Județul Hunedoara, 

— Județul Alba, 

— Județul Sibiu, 

— Județul Caraș-Severin, 

— Județul Neamț, 

— Județul Harghita, 

— Județul Mureș, 

— Județul Cluj, 

— Judeţului Maramureş. 

6. Eslováquia 

— Region Trebišov – municipalities located east of river Bodrog 

— Region Michalovce – municipalities: Odorín, Petríkovce, Malčice, Markovce, Sliepkovce, Budkovce, Slavkovce, 
Zemplínske Kopčany, Malé Raškovce, Veľké Raškovce, Beša, Ižkovce, Drahňov, Stretavka, Stretava, Palín, Senné, 
Pavlovce nad Uhom, Krišovská Liesková, Vojany, Čičarovce, Veľké Kapušany, Čierne Pole, Kapušianske Kľačany, 
Ptrukša, Veľké Slemence, Ruská, Budince, Maťovské Vojkovce, Bajany, Vysoká nad Uhom; 

— Region Sobrance – municipalities Lekárovce, Pinkovce, Záhor, Bežovce; 

PARTE IV 

Itália 

As seguintes zonas na Itália: 

— tutto il territorio della Sardegna.»   
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